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Estudo a ser elaborado: Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA
Empreendimento: Rodovia BR-392/RS
Trecho: Santa Maria - Entr. RS-344 (Santo Ângelo)
Subtrecho: Entr. RS-149 (p/Formigueiro) - Entr. RS-344 (B) (p/Santa Rosa)
Segmento: Km 307,5 - Km 617,0
Exensão: 309,5 km
Código PNV: 392BRS0250/0417
Empreendedor: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT)
Processo Ibama: 02001.006497/2009-31
Equipe técnica: Analista Ambiental Luis Gustavo Mahler - Matrícula 1422932

Analista Ambiental Maína Roman - Matrícula 1714232
Analista Ambiental Mozart da Silva Lauxen - Matrícula 0358609

I. INTRODUÇÃO

Este  Termo de Referência  (TR) tem como objetivo determinar  a  abrangência,  os  procedimentos  e  os 
critérios para a elaboração do EIA/RIMA, instrumento que subsidiará a avaliação da viabilidade ambiental do 
empreendimento pretendido.

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) procederá ao 
licenciamento ambiental do empreendimento, de acordo com o Art. 10 da Lei nº 6.938/81; Art. 7o, XIV, h, da Lei 
Complementar nº 140/2011; Art. 3o, I, a, do Decreto nº 8.437/2015; e o Decreto nº 99.274/1990, no seu Art. 19, § 
5º, ouvindo o Órgão Estadual de Meio Ambiente, e os preceitos do Art. 4º, § 1º da Resolução CONAMA nº 237/97, 
dentre outras normas legais aplicáveis, obrigatoriamente agregadas ao processo de licenciamento ambiental.

A expedição deste Termo de Referência não exime o IBAMA de solicitar, a qualquer momento da análise 
do  EIA/RIMA,  complementações  que  se  fizerem necessárias  para  melhor  entendimento do  projeto  e  de  suas 
consequências.

Inicialmente,  o  EIA/RIMA deverá  ser  protocolado no  IBAMA em formato  digital  (formato  pdf,  com 
reconhecimento óptico de caracteres (OCR), resolução 150 DPIs e arquivos com tamanho máximo de 50 Mb; 
arquivos vetoriais em formato    shapefile   com tamanho máximo de 50 Mb cada,  compactados em formato zip, 
georreferenciados  ao  Datum SIRGAS2000;  e  arquivos    raster   em  formato  GeoTIFF  e  sistema  de  referência 
SIRGAS2000),  para  análise  preliminar  e  verificação  do  atendimento  dos  itens  constantes  deste  Termo  de  
Referência (  check list  ).

Após análise preliminar, caso os estudos estejam adequados, será definido o número de cópias necessárias 
do EIA que deverão ser encaminhadas ao órgãos intervenientes e demais interessados.

Ressalta-se que, anteriormente à emissão da Licença Prévia, deverão ser encaminhados ao IBAMA os  
seguintes documentos:

• Certidões das Prefeituras Municipais, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade 
estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo, de acordo com o disposto no 
§ 1ºArt. 10 da Resolução CONAMA nº 237/97;

• Autorização emitida pelos órgãos gestores das Unidades de Conservação, quando couber, de acordo com o 
disposto na Resolução CONAMA nº 428/10;

• Manifestação dos demais órgãos envolvidos (IPHAN, FUNAI, Fundação Cultural Palmares, Secretaria de 
Vigilância em Saúde vinculada ao Ministério da Saúde -  SVS/MS),  quando couber, de acordo com o 
disposto na Portaria Interministerial MMA/MJ/MinC/MS nº 060, de 24 de março de 2015.

II. ORIENTAÇÕES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO EIA/RIMA

O Estudo de Impacto Ambiental é um documento de natureza técnica, que tem como finalidade avaliar os  
impactos ambientais gerados por atividades ou empreendimentos potencialmente poluidores ou que possam causar 
degradação ambiental. As informações apresentadas no EIA subsidiarão a tomada de decisão sobre a viabilidade  
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ambiental do empreendimento e embasarão a definição de medidas para, primeiramente, evitar impactos (p.ex.  
através da alteração de traçado) e, nos casos em que isto não for possível, subsidiar a definição de medidas de 
mitigação e  de controle  ambiental,  garantindo assim o uso sustentável  dos  recursos  naturais.  As informações 
apresentadas no EIA devem considerar a hierarquia da mitigação, avaliando a possibilidade de evitar, minimizar, 
restaurar ou compensar os impactos ambientais.

Devem ser evitadas descrições e análises genéricas que não digam respeito à área e região específicas do  
empreendimento, às suas atividades ou que não tenham relação direta ou indireta relevante com as atividades de  
implantação,  operação  e  desativação  do  empreendimento  objeto  do  EIA.  Devem  ser  evitadas  repetições  
desnecessárias  de  conteúdo  de  livros-textos  que  tratam de  teorias,  conceitos  e  práticas  gerais  de  cada  meio  
estudado.

A empresa consultora e os membros da equipe técnica responsáveis pela elaboração do estudo deverão 
estar cadastrados no “Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental” do IBAMA, 
conforme determinado na Resolução CONAMA nº 001, de 16/03/1988.

II.1.   Metodologia

As metodologias adotadas deverão estar de acordo com as normas específicas, devidamente explicitadas e 
justificadas nos capítulos correspondentes.

Os levantamentos de dados e informações deverão ser realizados tendo como base fontes primárias e/ou  
secundárias, conforme o estabelecido neste Termo de Referência. As fontes secundárias (referências bibliográficas, 
documentais, cartográficas, estatísticas, imagens de satélite, entre outros) poderão ser obtidas em órgãos públicos e  
agências governamentais especializadas, universidades e instituições de pesquisa.

O estudo deverá ser ilustrado com figuras, tabelas, mapas e fotos, de modo a facilitar a sua compreensão.  
Deverão ser utilizados dados de sensoriamento remoto (imagens de satélite ou aerofotografias), assim como mapas  
temáticos  de  informações  ambientais  da  região (mapa de  cobertura  vegetal,  solos,  geologia,  geomorfologia  e  
pedologia), em escala adequada.

II.2.   Instrumentos legais e     normativos

Deverão ser considerados todos os dispositivos legais em âmbito federal, estadual e municipal, referentes à  
utilização, proteção e conservação dos recursos ambientais e ao uso e ocupação do solo, bem como aqueles que 
definem parâmetros e metodologias de análise de variáveis ambientais.

II.3.   Formatação

O Estudo de Impacto Ambiental deverá ser apresentado em conformidade com os itens listados, incluindo  
sua estrutura organizacional, atendendo todas as exigências abordadas.

O EIA deverá ser apresentado em formato que, sem perder a clareza e sem fugir dos padrões normais de 
relatórios técnicos, minimize o gasto de papel quando de sua impressão. Na versão impressa a ser disponibilizada 
ao público, deverá ser utilizado papel no formato A4, margens no entorno da página de 2,0 cm nos quatro lados, 
páginas numeradas e impressão em frente e verso, sempre que isso não prejudicar a leitura e a compreensão clara 
do conteúdo.

As localizações geográficas dos pontos ou das áreas devem ser apresentadas em formato de coordenadas 
geográficas ou UTM (preferencialmente).  Para esta última, deverá ser informada a Zona (Fuso) ou Meridiano  
Central.

II.3.1. Critérios para Elaboração dos Mapas

A escala dos mapas deverá ser determinada de acordo com a escala da fonte dos dados, considerando a  
precisão exigida para cada informação temática.

Todos  os  mapas  deverão  estar  georreferenciados  ao  datum SIRGAS2000,  utilizando-se  o  sistema  de 
coordenadas UTM (preferencialmente) ou geográficas.

Nos mapas deverão constar, obrigatoriamente: escala gráfica e numérica; grade de coordenadas; legenda; 
norte geográfico;  datum;  Zona (Fuso) ou Meridiano Central,  no caso de uso de coordenadas UTM; fonte das 
informações; dados da imagem (satélite, sensor e data da aquisição), quando couber; articulação das cartas, quando 
couber; toponímia, entre outros elementos cartográficos, conforme os padrões e normas técnicas em cartografia  
adotadas, propostas e referendadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Conselho Nacional 
de Cartografia (CONCAR).
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II.3.2. Critérios para Apresentação do Estudo em Formato Digital

A versão do estudo em meio digital, incluindo seus anexos, figuras e fotografias, deverá ser apresentada em 
formato PDF (Adobe Acrobat®), desprotegido, tendo sido gerado em formato nato ou digitalizado com OCR, 
resolução 150 dpi, preferencialmente em arquivo único (limitado a 50 MB) ou subdividido no número mínimo de 
arquivos que individualmente não excedam a este limite de tamanho.

Os arquivos vetoriais referentes  ao conteúdo cartográfico deverão ser  entregues no formato  shapefile  
(.shp) ou outro formato passível de importação pelo sistema  ArcGis®  ou compatíveis com padrão  OpenGIS®. 
Imagens georreferenciadas deverão ser entregues em formato GEOTIFF.

III. ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL - EIA

O EIA desenvolver-se-á conforme os tópicos listados a seguir,  respeitando-se as numerações, títulos e  
subtítulos, exceto em caso de inserção de itens complementares.

Caso exista algum tipo de impedimento, limitação ou discordância para o atendimento de qualquer dos 
itens  propostos,  sua  omissão  ou  insuficiência  deve  ser  justificada  com  argumentação  objetiva,  porém  bem 
fundamentada.

Todas as referências bibliográficas utilizadas deverão ser mencionadas no texto e relacionadas no capítulo 
próprio, contendo, no mínimo, as informações referentes a autor, título, origem, ano e demais dados que permitam 
o acesso à publicação.

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR, EMPRESA CONSULTORA E EQUIPE TÉCNICA

A identificação dos responsáveis pela elaboração dos estudos ambientais apresentados ao IBAMA deverá, 
obrigatoriamente, ser feita da seguinte forma:

• Identificação e assinatura eletrônica com certificação digital A3 (ICP Brasil) do coordenador geral e dos  
coordenadores temáticos;

• Apresentação  das  Anotações  de  Responsabilidade  Técnica  (ART),  em anexo  ao  EIA,  de  todos  os 
profissionais responsáveis pela elaboração dos estudos. Não havendo conselho responsável pela fiscalização 
do exercício da profissão, a ART poderá ser substituída por “declaração de participação e responsabilidade 
pelos dados apresentados” dos membros da equipe enquadrados nesta última hipótese.

Adicionalmente, deverão ser consolidadas em tabelas as informações listadas nos itens 1.1,  1.2 e 1.3,  
conforme descrito abaixo:

1.1.   Id  entificação do     empreendedor

- Nome ou razão social;

- Número do CNPJ;

- Endereço completo e telefone;

- Representante legal (nome, CPF, endereço, fone e e-mail);

- Pessoa de contato (nome, CPF, endereço, fone e e-mail);

- Número  de  inscrição  no  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades  Potencialmente  Poluidoras  e/ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP – IBAMA).

1.2.   Identificação da empresa     consultora

- Nome ou razão social;

- Número do CNPJ;

- Endereço completo e telefone;

- Representante legal (nome, CPF, endereço, fone e e-mail);

- Pessoa de contato (nome, CPF, endereço, fone e e-mail);

- Número de inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental 
(CTF/AIDA – IBAMA).
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1.3.   Dados da equipe técnica     multidisciplinar

(Identificação dos profissionais responsáveis pela elaboração do EIA)

- Nome;

- Área profissional;

- Número do registro no respectivo Conselho de Classe e número da ART, quando couber;

- Número de inscrição no CTF/AIDA – IBAMA.

2. DADOS DO     EMPREENDIMENTO

2.1.   Localização     Geográfica

Apresentar a região de implantação do empreendimento em carta imagem georreferenciada, com base em 
imagem de satélite atualizada, em escala e resolução adequadas, incluindo os seguintes pontos notáveis:

• Malha viária existente;

• Limites municipais;

• Concentrações populacionais interceptadas (urbanas e rurais);

• Principais cursos d’água;

• Limites das Terras Indígenas, Comunidades Quilombolas e Unidades de Conservação (Federais, Estaduais 
e Municipais);

• Paleontologia (depósitos fossilíferos conhecidos e áreas propensas a sua ocorrência);

• Espeleologia (cavidades naturais).

2.2.   Histórico, objetivos e justificativas do     empreendimento

Apresentar, de forma objetiva, o contexto histórico e político da concepção do empreendimento.

Apresentar  os  objetivos  e  as  justificativas  (sociais,  econômicos  e  técnicos)  do  empreendimento,  com 
indicação das perspectivas de mudanças no sistema de transporte regional  existente.  Detalhar e quantificar os 
efeitos esperados para a conectividade (do ponto de vista dos usuários, ou seja, redução de distâncias e tempo de  
viagem em relação à malha atual) e para a segurança do tráfego (redução de tráfego esperada em outras rodovias,  
especificamente no que se refere ao escoamento da produção agrícola, e potenciais efeitos na segurança), eventuais 
reduções nas emissões de poluentes e potenciais benefícios à economia local.

2.3.   Órgão Financiador /   Valor   do     Empreendimento

Informar o órgão financiador e o custo total estimado do empreendimento.

2.4.   Descrição do     empreendimento

As seguintes informações deverão ser apresentadas:

• descrição das características básicas de projeto da rodovia, tais como, número de pistas e faixas de cada 
subtrecho; velocidade diretriz; largura da futura faixa de domínio, da faixa de rolamento, acostamento e 
canteiros; entre outras;

• listar as atividades que compõem o empreendimento, nas fases de pesquisa e planejamento, instalação 
(implantação e desmobilização), operação e desativação (quando couber);

• apresentar perfil longitudinal do eixo projetado, acompanhado por planta plotada sobre imagem atualizada  
e georreferenciada, indicando o eixo do traçado rodoviário, quilometragens de referência, projeções dos off-
sets de corte e aterro, obras de arte correntes e especiais, obras de contenção e obras de drenagem de maior  
vulto, áreas de empréstimo, Áreas de Deposição de Material Excedente (ADMEs), Áreas de Preservação  
Permanente (APP), entre outros pontos de interesse;
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• indicar as travessias de cursos d'água, áreas alagáveis, nascentes, Obras de Arte Corrente (OAC) e Obras 
de Arte Especiais (OAE) previstas;

• estimar os volumes de terraplenagem do empreendimento, incluindo  remoção/movimentação de solo e 
rochas,  compreendendo  cortes,  aterros,  jazidas,  áreas  de  empréstimo  e  áreas  de  deposição  de  material  
excedente;

• apresentar indicação georreferenciada dos locais das áreas de apoio previstas (canteiros de obra, jazidas,  
áreas de empréstimo, áreas de deposição de material excedente, entre outros). Destaca-se que não poderão 
ser instaladas áreas de apoio em Áreas de Preservação Permanente e áreas ambientalmente sensíveis;

• caso seja prevista a instalação de tanques de combustíveis com capacidade superior a 15 m³, deverá ser  
atendido ao disposto na Resolução CONAMA nº 273/00, sobretudo no que se refere à apresentação de todos 
os documentos e informações elencados no Art. 5º dessa norma;

• caso haja necessidade de uso de explosivos para desmonte de rocha, indicar os locais demandados, e se  
necessário apresentar estudo específico sobre vibrações;

• apresentar  as  demandas  de  modificações  e  remodelação  urbana  e  viária  local  para  implantação  do  
empreendimento, tais como projetos de reurbanização, melhorias de vias urbanas e acessos, e projetos de 
infraestrutura correlacionados (vias urbanas, terminais, passarelas para pedestres, entre outras);

• descrever  e  indicar  em planta,  se  for  o  caso,  as  vias  de  acesso  a  serem construídas,  ampliadas  ou 
reformadas, bem como todas as obras associadas à infraestrutura do projeto;

• identificar e localizar pontos de interceptação pelo empreendimento da malha de transportes, infraestrutura  
de  saneamento,  de  dutos,  de  transmissão  e  distribuição  de  energia  elétrica,  de  telecomunicações,  entre 
outros,  caracterizando  a  necessidade  de  relocação  de  estruturas  existentes,  construção/substituição  de 
estruturas atingidas, e instalação de passagens em nível e desnível;

• apresentar  estimativa  de  desapropriação  e  informar  se  o  projeto  incide  em Projeto  de  Assentamento 
Federal, Estadual ou Municipal;

• quantificar e qualificar a mão de obra necessária à implantação do empreendimento;

• apresentar cronograma físico do empreendimento compatibilizado com a proposição de cronograma de 
implantação dos Programas Ambientais.

2.5.   Diagnóstico das condições atuais de tráfego (para trechos já em     operação):

As seguintes informações deverão ser apresentadas:
• levantamento e caracterização das condições operacionais da via, do volume de tráfego atual e tipos de  
veículos e cargas que trafegam na rodovia;

• levantamento  do  tráfego  de  produtos  perigosos  e  cadastro  de  ocorrências  de  acidentes  com  cargas 
perigosas;

• levantamento e apresentação, por meio de diagrama unifilar e planta baixa, dos trechos da  rodovia com 
maior risco de acidentes a das áreas ecologicamente sensíveis;

• descrição das Medidas/Dispositivos de Segurança de Caráter Preventivo existentes no trecho, incluindo 
estacionamento para veículos de transporte de produtos perigosos;

• descrição das Medidas de Segurança de caráter corretivo.

3. ÁREA DE ESTUDO (AE) E ÁREA DIRETAMENTE AFETADA (ADA)

Apresentar o mapeamento contendo a delimitação geográfica da provável área a ser diretamente afetada  
pelo projeto (Área Diretamente Afetada - ADA) e da área estabelecida para a realização dos estudos (Área de  
Estudo -  AE).  A delimitação  da  Área  de  Estudo deverá  abranger  as  áreas  utilizadas  como referência  para  o  
diagnóstico realizado.

As Áreas de Estudo utilizadas deverão ser apresentadas separadas para cada meio, conforme segue:

• Área de Estudo do Meio Físico
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• Área de Estudo do Meio Biótico

• Área de Estudo do Meio Socioeconômico

Quando  couber,  a  Área  de  Estudo  de  cada  meio  poderá  ser  subdividida  de  forma  a  especificar  a  
abrangência do diagnóstico de cada elemento avaliado.

A delimitação  da  Área  Diretamente  Afetada  deverá  compreender  a  área  provavelmente  necessária  à  
implantação do empreendimento, incluindo suas estruturas de apoio, vias de acesso privativas que precisarão ser 
construídas, ampliadas ou reformadas, bem como todas as demais operações unitárias associadas exclusivamente à 
infraestrutura do projeto.

Obs.: Neste item não deverão ser delimitadas a Área de Influência Direta (AID) e a Área de Influência Indireta  
(AII) do empreendimento, considerando que essas só serão conhecidas após a avaliação dos impactos ambientais, 
devendo compor item específico do Estudo.

4. INSERÇÃO REGIONAL E LEGISLAÇÃO AMBIENTAL

Identificar a Legislação Ambiental Federal, Estadual e Municipal com interface com o empreendimento, 
indicando  sucintamente  (tabela  síntese)  a  compatibilidade  ou  ações  de  compatibilização  do  projeto  com  os 
requisitos legais existentes.

Apresentar os planos e/ou programas públicos e/ou da iniciativa privada propostos ou em andamento na 
Área de Estudo, considerando a compatibilidade com o empreendimento. O estudo deve avaliar a redundância e/ou 
complementaridade com a rede ferroviária implantada (ativa ou não) ou planejada, bem como expansão de rede de 
transmissão de energia, buscando a compatibilização e compartilhamento dos traçados.

Informar as atividades ou empreendimentos existentes e previstos para a Área de Estudo que possam 
apresentar sinergia ou impactos cumulativos com aqueles potencialmente gerados pelo empreendimento.

5. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL

5.1.   Meio     Físico

5.1. Meio Físico

5.1.1. Clima

Descrever os padrões climáticos locais, considerando todos os meses do ano (sazonalidade).

Deverá ser dada ênfase ao regime pluviométrico da área interceptada pelo empreendimento.

5.1.2. Geologia e Geomorfologia

Levantamento da geologia local da Área de Estudo (com mapa em escala compatível),  englobando as 
principais unidades litoestratigráficas e suas feições estruturais.

Descrição da geomorfologia local (com o respectivo mapa), incluindo aspectos como declividade e formas 
de relevo.

5.1.3. Solos e Geotecnia

Descrição e  mapeamento  das  classes  de solo na Área de Estudo (de acordo com o atual  Sistema de  
Classificação  da  Empresa  Brasileira  de  Pesquisa  Agropecuária  –  EMBRAPA),  com  indicação  de  grau  de  
erodibilidade.

Caracterização da pedologia na ADA (com descrição da metodologia utilizada), por meio de abertura de 
perfis  representativos  com  análise  e  descrição  dos  seguintes  atributos  físicos  do  solo:  textura,  estrutura,  
plasticidade, profundidade dos horizontes, entre outros, em conjunto com o relatório fotográfico.

Avaliação  das  características  geotécnicas  dos  terrenos  atingidos  diretamente  pelas  obras,  contendo  a  
análise descritiva e detalhada das áreas onde está prevista a realização de obras (sondagens existentes, litologia  
predominante, estabilidade de maciços, grau de alteração das rochas e afloramentos, declividades de terrenos, áreas  
potencialmente instáveis, erosão/assoreamento, solos hidromórficos e colapsíveis);

Apresentar  histórico  de  ocorrência  de  movimentos  de  massa  (escorregamentos,  abatimentos  e/ou 
desmoronamentos, e outros processos erosivos) e levantamento atual das áreas de risco geotécnico associadas.
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Apresentar detalhamento dos locais previstos para construção dos túneis e demais obras de arte especiais,  
detalhando os aspectos estruturais relacionados ao maciço rochoso a ser afetado.

5.1.4. Espeleologia

Levantamento, caracterização e proposta de classificação das cavidades naturais eventualmente existentes 
na Área de Estudo,  observando as  premissas dos Decretos  nº  4.340/2002,  nº 6.640/2008 e nº  9.956/1990,  da  
Instrução  Normativa  MMA nº  2/2017,  Resolução  CONAMA nº  347/2004,  e  demais  legislações  pertinentes, 
ressaltando-se as questões relacionadas à classificação de relevância.

5.1.5. Recursos Hídricos

5.1.5.1.   Hidrologia e     Hidrogeologia

Caracterizar  o  regime  hidrológico  das  bacias  hidrográficas  da  Área  de  Estudo  do  empreendimento, 
apresentando mapa em escala adequada da rede hidrográfica.

Apresentar imagem de satélite georreferenciada, com a plotagem do empreendimento e de todos os cursos 
hídricos, perenes e intermitentes, de todos as dimensões e volumes, interceptados e/ou tangenciados, incluindo 
suas localizações por estacas e/ou quilometragem, tendo como referência o eixo da rodovia. A escala deve ser  
adequada a visualização e fácil identificação desses corpos d'água e da ADA do empreendimento.

Mapeamento  e  registro  fotográfico  datado  dos  locais  de  ocorrência  de  nascentes,  mananciais  de 
abastecimento  público,  áreas  hidrologicamente  sensíveis  (áreas  úmidas  e  alagáveis),  localizadas  na  Área  de 
Estudo. Identificar charcos sazonais, propícios à ocorrência de peixes anuais, na faixa de domínio das alternativas  
locacionais.

Descrever, localizar e identificar os principais mananciais de abastecimento público, captações de água, e 
outros usos relevantes dos corpos hídricos da Área de Estudo, sobretudo nas proximidades a jusante da ADA do 
empreendimento.

Identificar  e  justificar  a  necessidade  de  rebaixamento  do  nível  freático  para  a  execução  das  obras 
pretendidas, com a localização georreferenciada destas áreas.

5.1.5.2.   Qualidade da     Água

Avaliar a qualidade física, química e biológica das águas superficiais da Área de Estudo, por meio de  
dados primários obtidos através do estabelecimento de uma rede amostral (background). Deverão ser priorizados 
os  cursos  d'água interceptados  e  contíguos  ao empreendimento  e  suas  as  áreas  de  apoio,  bem como aqueles  
utilizados para abastecimento público e manutenção de ecossistemas aquáticos relevantes (UCs, lagoas marginais,  
estuários e outros).

Deve ser apresentada a metodologia para a definição da rede amostral,  acompanhada de justificativas 
técnicas para a escolha dos pontos, sendo que, deverá ser observada a sazonalidade dos corpos hídricos.

Os resultados de todos os parâmetros analisados deverão ser apresentados na forma de tabelas, contendo,  
no mínimo: data da coleta, comparação com os parâmetros da resolução CONAMA 357/2005, coordenadas UTM e 
relatório fotográfico dos locais no momento da coleta. O empreendedor deverá consultar o órgão gestor de recursos  
hídricos dos estados e os respectivos CBHs, sobre a existência ou não de enquadramento dos corpos hídricos, ou 
estudos sobre qualidade da água da área em questão.

Deverão  ser  observados  os  seguintes  parâmetros  mínimos:  turbidez,  sólidos  totais  em  suspensão, 
condutividade elétrica (mS/cm); Oxigênio Dissolvido - OD (mg/L); DBO - 5 dias (mg/L), pH; nitrogênio total  
(mg/L); amônia, nitrato, Fósforo total - P (mg/L); coliformes termotolerantes ou Escherichia coli; e óleos e graxas.

Deverão ser  apresentadas  as  metodologias  de análise,  priorizando os  métodos padrões  nos “Standard 
Methods for the Examination of Water and Wastewater”, laudos laboratoriais assinados, e os limites de detecção 
dos métodos utilizados, bem como a discussão dos resultados obtidos, tendo como objetivo principal a análise da  
qualidade da água antes do início das obras, para que seja utilizada como base de comparação após o início da 
instalação do empreendimento.

Paralelamente, a avaliação da qualidade da água nos corpos hídricos deverá ser realizada por meio de 
bioindicadores, sendo recomendada a utilização de macroinvertebrados bentônicos. Por meio de amostragens em 
malha amostral que possibilite a identificação de alterações causadas pelo empreendimento, incluindo pontos de 
controle, deverá ser classificada e monitorada ao longo do tempo a qualidade do corpo hídrico, conforme índice a  
ser proposto (p.ex. Índice da Comunidade Bentônica – CETESB; BMWP – IAP/PR).
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5.1.6. Ruído e Vibração

Realizar  o  diagnóstico  atual  dos  níveis  de  ruído  existentes  nos  períodos  noturno  e  diurno,  adotando 
metodologia amplamente utilizada, priorizando pontos críticos (áreas residenciais, hospitais/unidades básicas de 
saúde, escolas, povoados/comunidades, entre outros). Deverá ser apresentado mapeamento georreferenciado dos  
locais analisados e respectivo registro fotográfico.

Caso haja possibilidade de interferências do projeto que impliquem em modificação do padrão dos níveis 
de pressão sonora acima dos limites estabelecidos na legislação, identificar e caracterizar as fontes significativas.

Além disso, deve ser apresentada análise fundamentada a respeito da necessidade ou não de realização de 
diagnóstico sobre vibrações.

5.1.7. Paleontologia

Identificar, caracterizar e mapear os depósitos fossilíferos (inclusive paleotocas) na área de estudo do meio  
físico. Deverão ser consultadas as instituições de pesquisa locais, como a UFSM, além da Fundação Zoobotânica  
do Rio Grande do Sul e DNPM. Propor Programa de Monitoramento, Salvamento e Valorização do Patrimônio 
Paleontológico, com a correspondente  autorização do DNPM, conforme previsão do Decreto Lei nº 4.146/42 e 
Portaria DNPM nº 155, de 12 de maio 2016.

5.2. Meio     Biótico

5.2.1. Caracterização dos Ecossistemas

5.2.1.1.   Unidades de     Conservação e outras áreas de relevância para a conservação

Identificar e mapear as Unidades de Conservação (UCs) municipais, estaduais e federais (incluindo as 
RPPNs), e suas respectivas zonas de amortecimento, localizadas num raio mínimo de 10 km do empreendimento. 
Em atenção aos procedimentos previstos na Resolução CONAMA nº 428/2010, deverá ser informada a distância 
do  empreendimento às  UCs,  considerando as  suas  respectivas  zonas  de  amortecimento,  além da  extensão  da 
interferência direta do projeto proposto dentro dos limites da Unidade ou na sua zona de amortecimento.

Também deverão ser mapeadas as Áreas de Preservação Permanente (APPs) e Reservas Legais, assim 
como os remanescentes de vegetação nativa com alguma proteção legal ou relevância para a conservação.

Os mapas de unidades de conservação e suas respectivas zonas de amortecimento, assim como os mapas 
das demais áreas protegidas ou de relevância para a conservação, deverão ser utilizados como critérios (camadas)  
na análise multicritério para definição da alternativa locacional de menor custo ambiental.

5.2.1.2.   Áreas Prioritárias para a Conservação da     Biodiversidade

Identificar as Áreas Prioritárias para Conservação da Biodiversidade delimitadas pelo Ministério do Meio 
Ambiente que serão interceptadas pelo empreendimento, com mapeamento em escala adequada. O mapa de áreas 
prioritárias  deverá  ser  utilizado  como  um dos  critérios  (camadas)  na  análise  multicritério  para  definição  da  
alternativa locacional de menor custo ambiental.

5.2.1.3.   Corredores Ecológicos e/ou Corredores entre Remanescentes de   Vegetação     Nativa   

Identificar,  mapear  e  caracterizar  os  fragmentos  e  remanescentes  florestais  e  campestres  a  serem 
impactados  em cada  alternativa de  traçado,  em termos  de  localização,  área  total  de  cada fragmento,  área  de 
supressão e área remanescente para cada novo fragmento, fitofisionomia e estágio de sucessão, índice ou fator de  
forma, e grau de isolamento. Classificar hierarquicamente os fragmentos em função de sua importância individual 
e  na  manutenção  da  conectividade  da  paisagem com base  nas  análises  propostas  mais  adiante.  O  mapa  de 
fragmentos e remanescentes florestais e campestres deve ser utilizado como um dos critérios (camadas) na análise  
multicritério para definição da melhor alternativa locacional, considerando a alteração das métricas de paisagem 
descritas acima como variação no custo ambiental do traçado.

O efeito de borda pode ser mapeado agregando-se aos fragmentos uma zona tampão (buffer) de dimensão 
da  zona  de  efeito  de  rodovias  identificada  a  partir  da  literatura.  Os  fragmentos  (e  seus  respectivos  buffers) 
qualificados como mais importantes para a conectividade regional ou para a fauna e flora ameaçada (análise de  
corredores  e  mapas  de  probabilidade  de  ocorrência  de  fauna  ameaçada)  deverão  ser  considerados  na  análise  
multicritérios.

Identificar, localizar e caracterizar os Corredores Ecológicos e/ou Corredores entre Remanescentes de 
Vegetação Nativa ao longo da Área de Estudo do empreendimento, que serão interceptados ou impactados pelo 
traçado do projeto, descrevendo o seu estado de conservação e/ou regeneração, e sua importância para grupos ou 
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espécies da fauna local, e indicando a metodologia utilizada e empregando, ainda, mas não exclusivamente, os  
critérios de delimitação da Resolução CONAMA 09/96. Estimula-se a utilização de abordagens/ferramentas como 
Caminho de Menor  Custo,  Circuitscape ou outros.  Sobrepor  as  alternativas  de traçado sobre  os  corredores  e 
identificar zonas de conflito (maior probabilidade de mortalidade de fauna). O mapa de Corredores Ecológicos 
e/ou Corredores entre Remanescentes de Vegetação Nativa deve ser utilizado como um dos critérios (camadas) na  
análise multicritério para definição da alternativa locacional de menor custo ambiental.

Utilizar  os  resultados  desta  análise  na  indicação  de  áreas  preferenciais  para  instalação  de  medidas 
mitigadoras  visando  a  redução  de  atropelamentos  de  fauna  e  manutenção  da  conectividade  (item  5 .2.3.3  -  
Discussão e conclusões).

5.2.2. Flora

Apresentar  informações  especificamente  a  respeito  da  flora  da  Área  de  Estudo  a  partir  de  dados 
secundários,  englobando  os  trabalhos  e  levantamentos  científicos  da  região.  Ressalta-se  que  não  devem ser  
apresentadas informações genéricas a respeito do bioma afetado e sim dados especificamente a respeito da flora da  
Área de Estudo, levantados a partir de outros estudos, para servir como base de comparação no diagnóstico a ser  
elaborado por meio desse Termo de Referência. Com base em dados secundários deverá ser indicado o potencial de 
ocorrência na área de espécies endêmicas, raras, ameaçadas de extinção, bioindicadoras, de interesse medicinal e  
econômico, e aquelas protegidas por legislação federal, estadual e municipal.

Elaborar mapas da vegetação da Área de Estudo, utilizando-se da interpretação de imagens de satélite  ou 
fotografias aéreas (recentes) e estudos eventualmente existentes, de forma a classificar as formações nativas quanto 
ao estágio de sucessão, domínios e fitofisionomias existentes, integrando-os aos itens de uso e ocupação do solo.  
Apresentar tabelas com quantitativos totais e percentuais de áreas de cada fitofisionomia existente, bem como de 
áreas já antropizadas (áreas urbanas, plantios e pastagens etc), na Área de Estudo. Diferenciar campos nativos de 
pastagens implantadas. Identificar afloramentos rochosos e a flora associada.  O mapa de vegetação da Área de 
Estudo deve ser utilizado como um dos critérios (camadas)  na análise multicritério  para  definição da melhor  
alternativa de traçado, considerando diferentes custos ambientais para supressão de remanescentes em diferentes  
estágios de sucessão, Áreas de Preservação Permanente e Reserva Legal ou outra forma de proteção legal.

Apresentar  estimativa  das  áreas  em que  haverá  supressão  de  vegetação,  caracterizando  qualitativa  e 
quantitativamente (ha ou m²) a vegetação a ser suprimida, com respectivo mapeamento.

Identificar  e  caracterizar  todas  as  Áreas  de  Preservação  Permanente  a  sofrerem interferência  direta,  
conforme definida pela Lei Federal nº 12.651/12 e suas modificações posteriores, representando-as em croquis e  
mapas em escala compatível.

Caracterizar, com base em dados primários e por meio de levantamentos florísticos, todas as formações  
vegetais nativas existentes (identificação das fitofisionomias existentes, incluindo estágios de regeneração) na Área 
de Estudo do empreendimento. Os indivíduos amostrados deverão ser identificados até o nível de espécie.

Os levantamentos florísticos deverão abranger plantas de todos os hábitos e em todos os estratos, sendo  
que os resultados deverão conter a classificação taxonômica, nome vulgar, científico, hábito  e  estrato de cada 
espécie coletada. 

Os levantamentos deverão contemplar a análise das comunidades incluindo as estimativas de parâmetros  
florísticos (composição florística e diversidade de espécies).

Destaque deve ser dado a espécies endêmicas, raras, ameaçadas de extinção, bioindicadoras, de interesse 
medicinal e econômico, e aquelas protegidas por legislação federal, estadual e municipal. Levar em consideração o 
Art. 11 da Lei nº 11.428/06.

Apresentar,  para  cada  fitofisionomia,  discussão  acerca  da  comprovação  da  suficiência  amostral,  dos 
levantamentos florísticos executados, incluindo “curva espécie x área”, com clara tendência a estabilização, ou 
outras metodologias de comprovação de suficiência amostral.

Com base nos resultados obtidos nos levantamentos, deverá ser feita a interpretação e análise dos dados,  
utilizando,  por  exemplo,  índices  e  parâmetros  existentes  de  riqueza  e  diversidade.  Deverá  ser  apresentado 
comparativo desses índices com de outros estudos realizados na região.

Identificar e indicar as espécies da flora que devem ser objeto de resgate. Prever, baseado nestes dados, um 
Programa de Resgate de Germoplasma.

Apresentar  os  potenciais  usos  e  destinação  do  material  lenhoso  e  não  lenhoso  produzido  durante  a 
supressão vegetal.
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5.2.3. Fauna

Orientações Gerais

O levantamento de fauna e a apresentação dos resultados e das discussões dos estudos faunísticos deverão 
observar as considerações expressas neste Termo de Referência.

Para a execução das atividades de amostragem de fauna, a empresa consultora responsável pela elaboração  
desse Estudo deverá obter a Autorização de Coleta, Captura e Transporte de Material Biológico (Abio), junto à  
Diretoria de Licenciamento Ambiental do Ibama (DILIC), conforme o disposto na IN Ibama nº 08, de 14 de julho  
de 2017.

Deverão ser  obtidos  dados primários  de grupos-alvo (indicadores  e/ou “guarda-chuva”)  que permitam a 
qualificação dos ambientes florestais e campestres (secos e úmidos), assim como a identificação de áreas úmidas 
sazonais  com  potencial  ocorrência  de  peixes  anuais,  visando  à  definição  de  viabilidade  e  de  traçado. 
Concomitantemente, quando os dados obtidos nesta fase forem adequados para as métricas de ecologia de populações, 
deverão ser utilizados para o monitoramento dos impactos decorrentes da instalação e operação do empreendimento, 
por meio do acompanhamento de eventual variação em parâmetros de riqueza e abundância.

O plano de trabalho deverá apresentar e justificar a seleção das espécies e/ou grupos-alvo, as quais deverão 
apresentar  como  atributos  ser  espécies  indicadoras  da  qualidade  ambiental  e/ou  de  potenciais  impactos  do 
empreendimento, representarem grupos funcionais ou constarem de registros de espécies ameaçadas na área de estudo, 
tais como o sistema Live (https://secweb.procergs.com.br/livlof/?id_modulo=1&id_uf=23&ano=2012), da Fundação 
Zoobotânica do Rio Grande do Sul. Como exemplos, pode-se indicar a) aves florestais ameaçadas, tais como jaó 
(Crypturellus noctivagus) e macuco (Tinamus solitarius), suscetíveis à fragmentação; b) aves campestres ameaçadas, 
tais  como  veste-amarela  (Xanthopsar  flavus),  tesoura-do-brejo  (Gubernetes  yetapa)  e  caboclinhos  do  gênero 
Sporophila, suscetíveis à perda de habitat; c) peixes anuais, associados a áreas que precisam ser evitadas na definição 
de traçado; e d) mamíferos de médio-grande porte ameaçados, cuja conservação dos habitats deve ser considerada na 
definição de viabilidade e traçado. Considerando a utilização de bioindicadores para o monitoramento da qualidade dos 
recursos hídricos, deve ser realizada a amostragem da riqueza e abundância de macroinvertebrados bentônicos, para 
caracterização da situação pré-empreendimento e comparação com as fases posteriores.

Para  as  espécies-alvo  ou  grupos  faunísticos-alvo  deverão  ser  elaborados  mapas  de  probabilidade  de 
ocorrência, que serão utilizados para qualificar os remanescentes de vegetação nativa na elaboração dos mapas de 
cobertura e uso de solo e de corredores ecológicos, posteriormente utilizados em análise multicritério.

O período de amostragem de cada grupo faunístico deverá ser proposto no plano de trabalho, prevendo a 
existência de réplicas de amostragem de presença/ausência em dias seguidos (para aves e mamíferos), em época 
propícia,  ou  seja,  de  maior  abundância  (para  aves,  mamíferos  e  peixes  anuais)  e  representatividade 
(macroinvertebrados  bentônicos).  Recomenda-se  a  observância  das  seguintes  diretrizes,  com eventuais  variações 
conforme as espécies e/ou grupos-alvo propostos:

a) aves florestais: visitas, com três repetições, a 30-40 fragmentos ou remanescentes florestais, selecionados 
por amostragem estratificada considerando, por exemplo, extensão e estágio sucessional, exclusivamente nas regiões 
de planície e encosta e localizados dentro da faixa de até 2,5 km para cada lado da diretriz de traçado. Utilizar horários 
matinais e crepusculares para amostragem no período reprodutivo. Utilizar como metodologia pontos de escuta e/ou 
busca ativa em transectos padronizados, com auxílio de playback, e entrevistas, como abordagem complementar.

b) aves campestres: idem às florestais, porém com os sítios amostrais alocados na região de planalto, ao norte 
da encosta da Serra Geral.

c) peixes anuais: amostragem nos charcos sazonais, propícios à ocorrência de peixes anuais, no entorno das 
áreas diretamente afetadas pelos traçados das alternativas locacionais. Padronizar as amostragens pelo número de 
lances de puçá.

d) mamíferos de médio-grande porte:  realização de entrevistas com 3 a  5 moradores  independentes,  no 
entorno de cada um dos 30-40 remanescentes selecionados estratificadamente na zona de até 2,5 km para cada lado da 
diretriz de traçado. Confirmação da validade dos registros por entrevista em 5 remanescentes (selecionados ao acaso 
entre os anteriores) com o uso de armadilhas fotográficas durante 15 dias.

e) macroinvertebrados bentônicos: cursos hídricos a montante e jusante do eixo do empreendimento.

Para os grupos a, b, c e d, deve ser gerado modelo de probabilidade de ocorrência com base em atributos dos 
fragmentos ou remanescentes florestais, utilizando-se 3/4 dos sítios amostrais para geração do modelo e 1/4 para sua 
validação.  Os resultados das amostragens devem discriminar a presença/ausência da espécie em cada repetição do 
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esforço amostral aplicado ao grupo (p.ex., lances de puçá, observação em ponto de escuta de aves, entrevista, dia de 
armadilha fotográfica, etc.).

Caso identificada a existência de cavernas ou cavidades naturais que sirvam como abrigos coletivos na Área 
de Estudo, deverá ocorrer o diagnóstico da quiropterofauna correspondente.

Nos  trechos  já  implantados  da  rodovia  (inclusive  em leito  natural),  deverá  ser  realizada  amostragem 
mensal da fauna atropelada, para todo o trecho a ser licenciado, seguindo a metodologia prevista na Instrução  
Normativa  Ibama  nº  13/2013 e  orientações  do  Termo  de  Referência  (SEI-IBAMA  0051165,  Processo 
02001.100135/2017-98)  elaborado pelo  Grupo de  Trabalho  formado  pelo  Núcleo  de  Ecologia  de  Rodovias  e 
Ferrovias (NERF/UFRGS), Núcleo de Licenciamento do IBAMA/RS, Divisão de Infraestrutura da FEPAM/RS, 
Departamento Autônomo de Estradas e Rodagem (DAER/RS) e Setor de Fauna (SEFAU/SEADS/RS), conforme 
Anexo II do presente TR.

Para o traçado prioritário do corredor de transporte selecionado com base nas análises deste EIA, deverá  
ser  elaborada  Modelagem  Preditiva  de  Zonas  Críticas  de  Mortalidade  (para  espécies  ameaçadas,  espécies  
indicadoras e grupos funcionais), tanto nos trechos a serem implantados quanto nos trechos que se sobrepõem às 
vias já existentes. Os dados de monitoramento de mortalidade nestes trechos já existentes poderão, agregados aos  
dados  de  telemetria,  servir  de  validação  para  a  modelagem  preditiva.  A  modelagem  preditiva  levará  em 
consideração  atributos  da  paisagem,  da  rodovia  e  da  fauna-alvo,  e  subsidiará  a  identificação  de  locais  para 
implantação de ações de mitigação da mortalidade de fauna atropelada e de recuperação da conectividade.

É estritamente necessária a aprovação pelo Ibama, antes da realização dos levantamentos de fauna, da  
distribuição dos sítios  amostrais,  do esforço de amostragem e das  abordagens analíticas  a  serem empregadas  
através da apresentação de um plano de trabalho.

Apresentação do tópico Fauna no EIA:

5.2.3.1.   Metodologias

O  tópico  deverá  ser  iniciado  com  uma  caracterização  de  cada  área  amostral  utilizada  durante  os 
levantamentos primários. Para melhor ilustração, deverão ser apresentadas imagens de satélite com a plotagem de 
cada sítio amostral, bem como fotos de todos os pontos amostrais.

A caracterização dos pontos amostrais inseridos em ecossistemas terrestres deverá incluir, no mínimo, as  
seguintes informações: fitofisionomia abrangida ou paisagem; estado de conservação; tamanho da área e perímetro 
dos fragmentos amostrados; coordenadas geográficas; topografia; presença de corpos hídricos.

A caracterização dos pontos amostrais inseridos em ecossistemas aquáticos deverá incluir, no mínimo, as  
seguintes informações: tipo de corpo d'água; estado de conservação, utilizando como base a análise de qualidade  
da água realizada no estudo; enquadramento com base na Resolução CONAMA nº 357/05; profundidade; largura 
ou perímetro e área do corpo d'água; tipo de substrato; coordenadas geográficas.

O delineamento amostral e os métodos utilizados para o levantamento de cada grupo faunístico deverão 
ser apresentados, sendo necessária também a elucidação dos esforços amostrais empregados, separados por grupo 
faunístico,  método,  área  amostral  e  campanha.  Tabela  síntese,  contemplando  todos  os  esforços  amostrais  
empregados no levantamento da fauna, deverá compor o tópico.

Detalhar separadamente a metodologia utilizada para a realização do censo de atropelamentos da fauna.

Os métodos utilizados para a análise dos dados coletados deverão ser detalhados neste tópico. Espera-se,  
como produtos principais dos levantamentos, a elaboração de:

- mapas de probabilidade de ocorrência de espécies ameaçadas prioritárias (com base nos dados primários 
coletados no EIA), visando subsidiar a análise multicritério relativa à viabilidade do empreendimento e definição 
de traçado;

-  mapas  de  modelagem  preditiva  de  mortalidade,  visando  subsidiar  a  indicação,  caracterização  e 
localização de medidas mitigadoras para evitar a mortalidade de fauna e manter a conectividade das populações.

Adicionalmente,  quando  os  dados  coletados  assim  o  permitirem,  deverão  ser  calculadas  diferentes 
métricas  de  diversidade,  visando contribuir  para  a  caracterização  dos habitats  e  monitoramento  dos impactos  
gerados pela eventual instalação e operação do empreendimento. Dentre estas, indica-se como pertinentes:

• Suficiência amostral baseada na curva de rarefação de espécies, indicando o intervalo de confiança;
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• Estimativa de riqueza do grupo faunístico;

• Riqueza de táxons sensíveis (comunidade bentônica);

• Abundância absoluta e relativa das espécies registradas;

• Diversidade.

5.2.3.2.   Resultados

Fauna de provável ocorrência na Área de Estudo do empreendimento

A fauna  de  provável  ocorrência  deverá  ser  caracterizada  com  base  em  dados  secundários  obtidos,  
obrigatoriamente, na Área de Estudo do empreendimento. Os dados deverão ser obtidos preferencialmente em 
publicações recentes.

Os dados relativos à fauna de provável ocorrência devem ser consolidados em tabelas específicas, por 
grupo faunístico, contendo, no mínimo: nome científico, nome popular, habitat preferencial, status de conservação 
e  grau  de  ameaça  (conforme  listas  oficiais),  destacando-se  ainda  as  espécies  endêmicas,  raras,  migratórias, 
cinegéticas e de relevante interesse médico-sanitário e referências bibliográficas.

Fauna ocorrente na Área de Estudo do empreendimento

Os dados relativos à fauna ocorrente, obtidos ocasionalmente no processo de qualificação dos ambientes, 
devem ser consolidados em tabelas específicas por grupo faunístico contendo, no mínimo: nome científico, nome  
popular, área amostral do registro, descrição do habitat,  status  de conservação e grau de ameaça, destacando-se 
ainda as espécies endêmicas, raras, migratórias, cinegéticas e de relevante interesse médico-sanitário.

Para cada grupo faunístico cujo método e esforço amostral possibilite análise das métricas de comunidade, 
deverá ser encaminhada  a  curva  de  rarefação  e a  estimativa  de  riqueza  de  espécies,  separadas por área  amostral  e 
também considerando  o  conjunto  das  áreas  amostradas.  Para  estes,  deverá  ser  apresentada  tabela  contendo  a 
abundância absoluta e relativa das diversas espécies registradas, sendo necessária a separação por grupo faunístico,  
área e campanha. Deverá ser apresentado o valor do índice de diversidade obtido em cada área amostral e grupo 
faunístico.

Como produto principal do levantamento, deverão ser produzidos mapas de probabilidade de ocorrência 
de espécies ameaçadas prioritárias.

Fauna atropelada na Área de Estudo do empreendimento

Deverão ser apresentados os resultados obtidos por meio da amostragem de atropelamento da fauna. A 
apresentação dos dados deverá incluir tabelas, gráficos, imagens e fotos. Deverão ser elaborados gráficos referentes 
ao número de atropelamentos, que auxiliem na identificação de variáveis críticas e proposição de medidas mitigadoras, 
observando  os segmentos  da rodovia,  espécies  ou  grupos  faunísticos,  e  sazonalidade.  Para  a  determinação  dos 
segmentos de rodovia, deverão ser consideradas características ambientais, tais como, mas não exclusivamente, tipo de 
pavimento, relevo e fitofisionomia.

A  distribuição  espacial  de  todos  os  registros  de  atropelamentos,  incluindo  a  indicação  dos  'hotspots' 
estatisticamente identificados, deve ser representada  em  diagrama  unifilar  e  também  em  carta-imagem atualizada, 
contendo  as  seguintes  informações  adicionais:  eixo  projetado  da  rodovia,  corpos  hídricos  interceptados  e  que 
margeiam a rodovia, e fragmentos interceptados.

Utilizando-se de modelagem preditiva, quando possível validada pelos dados do censo de atropelamentos, 
deverá ser elaborado mapa de áreas críticas de mortalidade para espécies ameaçadas, indicadoras e grupos funcionais.

Programa de Telemetria

Deverá ser apresentado o delineamento amostral e ações necessárias à implementação de um Programa de 
Monitoramento da Mortalidade e Dinâmica Espacial das Populações. Tal Programa deverá ser detalhado já no EIA-
RIMA, tendo início imediatamente após a emissão da eventual Licença Prévia, estendendo-se por um período mínimo 
para obtenção de dados para análise do padrão espacial de deslocamento antes e/ou durante a instalação. Posteriormente 
à emissão de eventual Licença de Operação, a mesma metodologia deverá ser utilizada, por período correspondente, 
para avaliar se há mudança no padrão de uso do espaço e se as medidas mitigadoras eventualmente instaladas foram 
efetivas, caracterizando desenho amostral do tipo Antes - Depois do impacto. Os relatórios trimestrais de execução do 
Programa deverão ser encaminhados ao IBAMA após a emissão da LP, não constituindo seus resultados em impeditivos 
para  emissão  das  Licenças  subsequentes,  mas  sim em subsídio  para  definição  de  medidas  mitigadoras  a  serem 
incorporadas ao Projeto Executivo da rodovia. Opcional e preferencialmente, a execução do Programa poderá ter 
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início concomitante à elaboração do EIA, sendo seus resultados, mesmo que parciais, utilizados na avaliação dos 
impactos  ambientais  das  alternativas  locacionais  e  tecnológicas,  bem como  no  Projeto  de  Engenharia.  O 
Programa terá como objetivo monitorar a área de vida, os padrões de deslocamento e a sobrevivência de indivíduos de 
duas espécies focais, definidas pela sensibilidade esperada aos impactos de rodovias e importância para a conservação, 
sendo uma representativa do ambiente florestal e outra do campestre. Além destes critérios, as espécies devem ser 
relativamente abundantes e de fácil captura para garantir um tamanho amostral adequado. Para diminuir o número de 
fatores avaliados e garantir um número amostral razoável, sugere-se monitorar apenas indivíduos adultos ou jovens de 
um mesmo sexo. Considerando que a dispersão é um fator que aumenta a probabilidade de interação com uma rodovia, 
indica-se que sejam escolhidas classes com maior dispersão, tais como jovens ou machos, dependendo das espécies 
escolhidas. Deve ser adotada telemetria com GPS como técnica de monitoramento e o tamanho amostral mínimo 
sugerido é de 15 indivíduos por espécie, capturados e marcados na área potencialmente impactada. Como produto deste 
programa deve ser apresentado relatório das ações executadas com mapas de movimento dos animais monitorados, 
identificação da área de vida e padrões de deslocamento em relação ao traçado, com a comparação destes padrões entre 
os indivíduos monitorados antes e depois da implantação da rodovia. Os resultados deverão subsidiar a definição de 
medidas mitigadoras a serem incorporadas ao projeto executivo da rodovia.

5.2.4. Discussões e Conclusões sobre o Meio Biótico

Considerada a caracterização e distribuição das formações vegetais e tendo como  base  as  informações 
apresentadas  no  tópico “Resultados” do item “Fauna”, deverá ser conduzida uma análise  crítica  quanto aos dados 
primários  obtidos, considerando os  dados secundários existentes (fauna  esperada).  Atrelado  ao  exposto, deverá  ser 
conduzida uma discussão sobre a suficiência amostral dos levantamentos conduzidos, a qual considere, principalmente, 
se os dados obtidos são suficientes para a adequada identificação e dimensionamento dos impactos ambientais sobre a 
fauna, bem como para a proposição de medidas mitigadoras e compensatórias. A discussão deverá considerar todos os 
grupos faunísticos inventariados, podendo ser realizada individualmente, quando pertinente.

Em continuidade, a discussão deverá gerar subsídios para a avaliação dos impactos sobre todos os grupos da 
fauna,  relativos à  instalação e  operação do  empreendimento,  bem como para a  proposição de  possíveis medidas de 
mitigação ou compensação, as quais deverão ser melhor detalhadas no item 6. Análise dos impactos ambientais do 
estudo.

As  discussões  a serem conduzidas deverão focar  a  análise  dos  resultados obtidos  por  meio do  diagnóstico 
realizado e as  intervenções pretendidas  para  a  execução do  empreendimento,  visando identificar possíveis  impactos 
decorrentes  dessas  atividades  e  propor  medidas  que  reduzam ao  máximo a  interferência  negativa sobre  a  fauna e a 
flora. Dentre as discussões que devem ser conduzidas, obrigatoriamente, destacam-se:

• Grau de vulnerabilidade das espécies confirmadas para a área ou com potencial ocorrência na Área  
de Estudo do empreendimento, considerando, principalmente, as espécies ameaçadas de extinção, raras, 
endêmicas  ou  as  que  por  quaisquer  outros  motivos  possam  estar  mais  ameaçadas  pela 
implantação/operação do empreendimento. A análise da vulnerabilidade citada deve considerar, ainda,  
os  pontos  e  habitat  nos  quais  as  espécies  foram registradas  e  o  provável  tipo  de  intervenção  ou 
influência do empreendimento sobre essas áreas.

• Grau de sensibilidade das espécies confirmadas para a área ou com potencial ocorrência na Área de 
Estudo do empreendimento, considerando, principalmente, as espécies ameaçadas de extinção, raras,  
endêmicas  ou  as  que  por  quaisquer  outros  motivos  possam  estar  mais  ameaçadas  pela 
implantação/operação do empreendimento. A análise da sensibilidade citada deve considerar, ainda, os 
pontos e habitat nos quais as espécies foram registradas e o provável tipo de intervenção ou influência 
do empreendimento sobre essas áreas. Adicionalmente, o estudo deve fazer uma discussão quanto à 
distribuição destas espécies em outros locais fora da Área de Estudo do empreendimento, baseando-se  
em estudos  recentes  que  certifiquem que  os  taxa  estão  presentes  nessas  áreas.  Esta  análise  visa 
principalmente a garantia da existência de populações viáveis em locais alternativos ao que se pretende 
implantar o empreendimento.

• A diversidade  das  áreas  amostrais  utilizadas  no  levantamento  e  sua  relação  com os  habitats  
prioritários para a fauna. Dessa forma, atrelada à discussão sobre a vulnerabilidade e sensibilidade das  
espécies, deve-se buscar uma discussão que integre todas essas variáveis, apontando possíveis sítios  
mais relevantes para a fauna.

• A similaridade obtida na comparação das áreas amostrais, buscando-se apontar semelhança entre 
os  sítios,  considerando  principalmente  as  áreas  com  mesma  fitofisionomia  ou  paisagem.  Essa 
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similaridade deve ser discutida em termos de presença/ausência das espécies e também considerando a 
equitabilidade (padrão de distribuição dos indivíduos entre as espécies).

• A fragmentação ou aumento de efeito de borda produzidos e a perda de ecossistemas a serem 
atravessados pelo empreendimento. O diagnóstico deve ser capaz de apontar a necessidade de cuidados 
na transposição de tais  áreas,  gerando subsídios  para  a proposição de alternativas  tecnológicas  ou 
locacionais pontuais, as quais deverão ser melhor detalhadas no item relativo às medidas mitigadoras.

• Trechos  críticos  de  atropelamentos  de  fauna,  com base  nos  dados  levantados,  na  análise  dos 
potenciais  corredores  identificados  no  item  5.2.1.3.  Corredores  Ecológicos  e/ou  entre 
Remanescentes de Vegetação Nativa, e na modelagem preditiva de zonas críticas de mortalidade. A 
discussão deve se fundamentar em imagens de satélite recentes da área (buscando a identificação 
de paisagens que potencializem os riscos à fauna), no censo de atropelamentos, na modelagem 
preditiva  de  zonas  críticas  de  mortalidade,  nos  fragmentos  e  corredores  determinados  como 
prioritários para manutenção da conectividade, nas áreas de vida e dinâmica espacial conhecidas de 
espécies  definidas  como  prioritárias  e  nos  fatores  críticos  verificados  in  loco durante  as 
campanhas. A partir destas informações, deve-se indicar e mapear as áreas com maior importância 
e  frequência  de  travessias  da  fauna  silvestre,  propondo  as  respectivas  medidas  mitigadoras 
destinadas  à  redução  de  atropelamentos  de  fauna  e  ao  aumento  da  conectividade,  sejam elas 
relacionadas a alternativas locacionais ou tecnológicas.

• Avaliação do custo ambiental  de cada traçado com base na modelagem e análise multicritério 
realizada,  considerando  as  diferentes  camadas  do  meio  biótico.  Esta  avaliação  deve  apresentar:  a  
aderência das alternativas locacionais com o melhor traçado identificado pela modelagem, as propostas 
de alteração de traçado visando à diminuição do custo ambiental do traçado a ser implementado, e a 
justificativa para os casos em que não for proposta alteração de traçado, mas que o custo ambiental do  
traçado proposto seja maior do que aquele estimado para o melhor traçado.

• Além da  utilização  dos  macroinvertebrados  bentônicos  para  monitoramento  da  qualidade  dos 
recursos hídricos, no âmbito de programa ambiental específico a ser proposto, a existência de outros 
grupos ou espécies bioindicadoras deve ser indicada e discutida no Estudo. Devem ser apontados os 
locais nos quais tais espécies foram ou poderiam ser registradas e a maneira pela qual estas poderão ser  
utilizadas  futuramente  durante  os  programas  de  monitoramento  ambiental,  apontando  também  os 
parâmetros a serem registrados para a apuração de possíveis mudanças da qualidade ambiental.

• Espécies-alvo sugeridas para utilização de radiotelemetria, abrangendo espécies tanto com hábitos  
generalistas  quanto  especialistas  (quando  ocorrentes  na  Área  de  Estudo).  Deverá  ser  proposto  o 
delineamento amostral a ser adotado nesse monitoramento, conforme escopo exposto no item 5.2.3.2. 
O  monitoramento  deverá  ser  iniciado  imediatamente  após  a  emissão  da  Licença  Prévia,  caso 
comprovada a viabilidade ambiental do empreendimento, sendo seus resultados utilizados na definição 
e eventuais adequações do Projeto Executivo. Opcional e preferencialmente, a execução do Programa, 
após aprovado o delineamento pelo IBAMA, poderá ter  início concomitante à elaboração do EIA, 
sendo  seus  resultados,  mesmo  que  parciais,  utilizados  na  avaliação  dos  impactos  ambientais  das 
alternativas locacionais e tecnológicas, bem como no Projeto de Engenharia.

Todas as discussões a serem conduzidas devem considerar a abundância e os mapas de probabilidade das  
espécies registradas na Área de Estudo do empreendimento.

5.2.4.1.   Itens a serem apresentados no anexo do     estudo   

• carta(s)  da(s)  instituição(ões)  receptora(s)  atestando  o  recebimento  de  material  biológico 
proveniente da etapa de levantamento, indicando a espécie, a quantidade por espécie, número de tombo 
e a data de recebimento;

• tabela específica contendo exclusivamente os animais enviados para as instituições depositárias, 
expondo: nome científico; número de tombo (caso o animal ainda não tenha sido tombado, enviar a 
identificação individual); número de campo; data da coleta; município; coordenadas geográficas;

• memória  de  cálculo  dos  esforços  amostrais  empregados  para  o  levantamento  faunístico  e  das  
análises estatísticas realizadas (padrão BrOffice);

• tabela de dados brutos que apresente todos os indivíduos capturados e/ou observados durante as  
atividades de levantamento primário,  inclusive de atropelamentos,  conforme modelo disponível  em 
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http://www.icmbio.gov.br/sisbio/dados-de-licenciamento.html.  A  esta  planilha-base  deverão  ser 
acrescidas as seguintes colunas: nome comum; área amostral;  fitofisionomia; status de conservação 
(IUCN, MMA, lista estadual); endemismo; e o coletor/observador. Para os indivíduos registrados no 
levantamento  de  atropelamentos,  acrescentar  colunas  com  as  informações  relativas  à  hora  de 
observação e tipo de pavimento. Deverão ser indicados os espécimes recapturados.

5.3.   Meio     Socioeconômico

5.3.1. Metodologia

Apresentar  a  metodologia  empregada  e  fontes  consultadas  para  levantamento  dos  dados  primários  e 
secundários referentes ao meio socioeconômico. Todos os indicadores solicitados devem ser apresentados com os  
respectivos comparativos regional, estadual e nacional.

5.3.2. Caracterização da População

Descrever, de forma sucinta, o processo de ocupação humana e a formação dos municípios atravessados pela 
rodovia.

Apresentar  e  analisar  o  Índice  de  Desenvolvimento  Humano  Municipal  (IDHM)  dos  municípios 
atravessados pela rodovia.

Identificar a distribuição geográfica da população dos municípios atravessados pela rodovia, especificando:  
distribuição rural e urbana; grau de urbanização e densidade demográfica por município.

Identificar e representar sobre carta-imagem os aglomerados populacionais, tendo como referência a Área  
Diretamente  Afetada (ADA),  e  caracterizar  seus principais  aspectos  de modo de vida e infraestrutura,  com o  
objetivo de identificar as comunidades mais sensíveis aos impactos associados ao empreendimento.

Selecionar, com base nos critérios discriminados no item 4 do Anexo I e na caracterização feita no presente  
item, os locais propícios à realização de audiências ou reuniões públicas, e públicos das ações de comunicação  
social.

Apresentar os índices de escolaridade da população dos municípios interceptados pela rodovia.

5.3.3. Saúde

Caracterizar a infraestrutura e os serviços de saúde nos municípios elegíveis para atendimento de demandas 
oriundas da instalação do empreendimento. A partir dessa caracterização, avaliar a suficiência dessa infraestrutura  
em razão da temporalidade da obra e do contingente de trabalhadores.

5.3.4. Educação

Caracterizar  e  identificar  as  estruturas  de  ensino  localizadas  na  Área  de  Estudo  do  empreendimento,  
especificando as localidades (bairro, distrito, cidade) prioritárias diante dos impactos do empreendimento.

5.3.5. Estrutura Viária

Identificar e representar em carta-imagem os acessos localizados em áreas urbanas ou rurais que levem às  
frentes de obra, com foco naqueles que possuem ocupações em seu entorno (pequenos aglomerados populacionais, 
casa,  igrejas,  escolas,  entre outros equipamentos comunitários).  Levantamento e mapeamento de todas as vias  
interceptadas,  classificando-as  quanto  ao  seu  tipo  (rodovia,  via  urbana,  estrada  vicinal,  via  particular,  via  de  
serviço, entre outros).

Identificar pontos de maior sensibilidade em relação a interferências com comunidades e áreas de trânsito 
habitual. Os impactos associados ao incremento do tráfego de veículos e máquinas pesadas devem ser objeto de  
medidas  mitigadoras,  a  exemplo  de  sinalização,  redução  de  velocidades,  restrição  de  horários,  instrução  de  
motoristas para direção defensiva e demais medidas como umectação de estradas para  controle de emissão de 
poeira.

Avaliar pontos críticos dos acessos quanto à capacidade de suporte do incremento do tráfego associado à  
obra, de forma a embasar a avaliação da interferência do empreendimento e eventual adoção de medidas.

Termo de Referência - TR                                                                                        BR-392/RS - Santa Maria – Entr. RS-344 (Santo Ângelo)
16/24

http://www.icmbio.gov.br/sisbio/dados-de-licenciamento.html


5.3.6. Comunicação e Informação

Identificar os principais meios de comunicação e informação existentes nos municípios atravessados pela 
rodovia, com foco naqueles que poderão ser utilizados na divulgação de informações sobre o empreendimento (por 
exemplo: jornais locais, emissoras de rádio, redes sociais etc).

5.3.7. Aspectos Econômicos

Caracterizar as principais atividades econômicas dos municípios atravessados pela rodovia.

Caracterizar  as  principais  atividades  econômicas  na  Área  Diretamente  Afetada  (ADA)  com  vistas  a  
identificar as possíveis restrições associadas ao empreendimento.

5.3.8. Uso e ocupação do solo

Identificar e caracterizar os principais usos do solo da Área de Estudo.

Identificar e representar graficamente sobre carta-imagem, na escala de 1:5.000, os pontos de interferência 
com edificações e benfeitorias impactadas pelo traçado da rodovia.

Identificar os municípios atravessados pela rodovia que possuem Plano Diretor considerando a necessidade  
de sua elaboração quando não houver (Art 42,  § 1º da Lei Nº 10.257/2001).

Identificar e representar em mapa os vetores de expansão urbana dos municípios que estão no sentido da  
diretriz preferencial da rodovia.

5.3.9. Desapropriação

Estimar o quantitativo de propriedades a serem interceptadas pelo empreendimento, o número de famílias 
a serem realocadas, o uso dessas propriedades (residencial, comercial, rural entre outros) e a metodologia a ser 
utilizada no processo de desapropriação e realocação. 

5.3.10. Comunidades Quilombolas

 A Fundação Palmares deverá se manifestar com base no Termo de Referência do Anexo II-C da Portaria 
Interministerial MMA/MJ/MinC/MS nº  060,  de 24 de  março de 2015. Caso seja verificada a existência de  Terras 
Quilombolas, conforme definição do inciso XIII do Artigo 2° da citada Portaria, localizadas dentro dos limites 
estabelecidos em seu Anexo I, deverá ser elaborado estudo conforme termo de referência específico fornecido por  
aquela Fundação. 

5.3.11. Comunidades Indígenas

A Funai deverá se manifestar com base no Termo de Referência do Anexo II-B da Portaria Interministerial 
MMA/MJ/MinC/MS  nº  060,  de  24  de  março  de  2015.  Caso  seja  verificada  a  existência  de  Terras  Indígenas, 
conforme definição do inciso XII do Artigo 2° da citada Portaria, localizadas dentro dos limites estabelecidos em 
seu Anexo II, deverá ser elaborado estudo conforme termo de referência específico (TRE) fornecido por aquela 
Fundação.

5.3.12. Patrimônio histórico, cultural e arqueológico

O  IPHAN  deverá  se  manifestar,  com  base  no  Termo  de  Referência  do  Anexo  II-D  da  Portaria 
Interministerial MMA/MJ/MinC/MS nº  060,  de 24 de  março  de 2015. Caso seja verificada a existência de bens 
culturais acautelados, conforme definição do inciso II do Artigo 2° da citada Portaria, deverá ser elaborado estudo 
conforme termo de referência específico (TRE) fornecido por aquele Instituto. 

5.3.13. Comunidades tradicionais

Identificar  e  caracterizar  as  demais  comunidades  tradicionais  conforme  definição  do  Decreto  no 

6.040/2007, que estejam localizadas na Área de Estudo do empreendimento, contemplando: localização em relação 
ao empreendimento; situação atual e vulnerabilidades nas áreas de saúde, educação e habitação; interferências de 
outras atividades e empreendimentos sobre a comunidade; caracterização da ocupação atual, usos dos recursos  
naturais, práticas produtivas e interferência do empreendimento no seu modo de vida.

5.3.14. Discussões e Conclusões sobre a Socioeconomia

Com base  nas  informações apresentadas  nos  tópicos  das  dinâmicas socioambientais,  deverá ser conduzida 
uma análise crítica quanto às informações apresentadas. Neste item deverá ser apresentada uma avaliação que 
subsidie a identificação e o dimensionamento dos impactos socioambientais sobre o meio socioeconômico e cultural, 
bem como a  proposição de  medidas mitigadoras e  compensatórias, as  quais deverão ser melhor detalhadas no item 
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avaliação de impactos ambientais do estudo. A discussão deverá considerar todas dinâmicas socioambientais tratadas 
no  diagnóstico,  avaliando-se  se  os  levantamentos  realizados foram  suficientes  para  a  adequada  identificação  dos 
impactos sociais relativos à instalação e operação do empreendimento.

Dentre as discussões que devem ser conduzidas devem constar, no mínimo, as seguintes:

• O levantamento indicado no item 5.3.2 deve subsidiar  a identificação e caracterização dos impactos  
sociais, em específico aos problemas e conflitos socioambientais, decorrentes da implantação e operação 
do  empreendimento.  Além  disso,  servirá  pra  subsidiar  o  diagnóstico  socioambiental participativo 
necessário para estruturação do Programa  de  Educação  Ambiental (PEA)  na fase de emissão de LI, 
conforme Instrução Normativa 02/2012.

• Avaliar  os principais problemas e conflitos socioambientais decorrentes da implantação e operação do 
empreendimento sobre as atividades desenvolvidas pelos grupos sociais identificados.

• Avaliar a capacidade da região disponibilizar mão de obra suficiente e adequada para a implantação do 
empreendimento,  com base nos dados apresentados no estudo.  No caso de não haver  disponibilidade 
(quantitativo)  de  mão  de  obra  local,  deverão  ser  avaliadas  as  pressões  decorrentes  da  imigração 
populacional na infraestrutura urbana local (saúde, segurança entre outros),  na propagação de doenças 
entre outros impactos. Deverá ser prevista a busca por contratação de mão de obra local para mitigar os  
impactos decorrentes da vinda de trabalhadores para a obra,  devendo ser proposto um método para o  
processo de contratação.

• Avaliar  a  alteração  da  circulação  viária  local,  desvios  de  tráfego  e  bloqueio  de  ruas  necessários  a  
implantação do empreendimento.

• Avaliar os fatores de risco e a ocorrência de acidentes durante as obras.

• Avaliar a interferência do projeto no desenvolvimento das atividades socioeconômicas das propriedades 
a serem interceptadas e no modo de vida da população local. Indicar se a fragmentação provocada nas  
áreas  interceptadas  inviabilizará  ou  prejudicará  o  desenvolvimento  das  atividades socioeconômicas  e 
culturais.

• Avaliar as interferências nas vias de circulação de veículos.

• Avaliar se o projeto dificultará a mobilidade nos aglomerados populacionais interceptados.

• Avaliar  se a instalação e operação da rodovia prejudicará/favorecerá o desenvolvimento das atividades 
turísticas já consolidadas ou as áreas com potencial turístico, destacando-se a facilitação de acesso, os  
conflitos sociais e a degradação da paisagem.

• Avaliar  a  ocorrência  de  danos  socioeconômicos  e  culturais  diretos  às  comunidades  tradicionais  
identificadas.

5.4.   Passivos     Ambientais

Para os Meios Físico, Socioeconômico e Biótico deverá ser realizada análise dos passivos ambientais,  
resultantes das intervenções realizadas durante a instalação e operação do empreendimento já implantado.

Deverão ser apresentados no Levantamento de Passivos Ambientais:

• Mapeamento dos passivos ambientais identificados com localização georreferenciada;

• Identificação e descrição de cada passivo ambiental, com relatório fotográfico e croquis/representações;

• Descrição de causas e consequências do passivo ambiental;

• Indicação das soluções propostas.

Apresentar  a  solução  adequada  e  medidas  necessárias  para  a  recuperação  ambiental  dos  passivos 
identificados, com proposição de Programa específico. Deverão ser enfocadas as seguintes situações de passivos 
ambientais:

• Meio Físico (possíveis áreas contaminadas; jazidas, áreas de empréstimos, ADME ou outras áreas de 
apoio abandonadas ou não-recuperadas; processos erosivos; entre outros);

• Meio Biótico (Áreas de Preservação Permanente suprimidas na futura faixa de domínio etc);

• Meio Socioeconômico (ocupações irregulares na faixa de domínio etc).
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5.5.   Síntese da situação ambiental da     região

Inicialmente deverão ser destacados,  de forma sintética,  os fatores ambientais sensíveis da região que  
foram identificados nos diagnósticos setoriais, tais como existência de corredores ecológicos ou de fragmentos de  
vegetação de grande valor para a preservação da biodiversidade, suscetibilidade do solo a processos erosivos,  
presença  de  depósitos  fossilíferos,  existência  de  espécies  ameaçadas  de  extinção,  existência  de  comunidades  
tradicionais, existência de Unidades de Conservação, área de mananciais de abastecimento público, entre outros.

Deverá  ser  apresentada síntese da qualidade ambiental  da  região do empreendimento sob os aspectos 
físicos, bióticos e socioeconômicos (p. ex. conservação dos ecossistemas,  qualidade do ar e da água, grau de 
antropização), destacando as situações em que o empreendimento interferirá nas áreas e contextos ambientalmente 
sensíveis.

6. ANÁLISE DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

6.1.   Identificação e Caracterização dos     Impactos

Preliminarmente,  deverão  ser  identificados  os  aspectos  ambientais  decorrentes  das  atividades  de 
planejamento, instalação (implantação e desmobilização) e operação (e desativação, quando couber).

A partir da correlação entre as atividades e os aspectos ambientais, deverá ser identificado e caracterizado  
cada impacto ambiental, considerando:

• a fase do empreendimento e atividade(s) relacionada(s);

• os aspectos ambientais relacionados;

• os dados levantados no diagnóstico ambiental, com destaque às áreas/pontos de maior vulnerabilidade e  
com atributos ambientais significativos;

• indicadores a serem utilizados para a determinação da magnitude dos impactos (ex.  área suprimida,  
número de pessoas a serem desapropriadas, espécies ameaçadas de extinção entre outros);

• sua área de abrangência ou influência;

• a  classificação  de  acordo com,  no  mínimo,  os  seguintes  atributos:  natureza;  ocorrência;  influência;  
temporalidade; duração; abrangência; e reversibilidade;

• demais especificidades consideradas pertinentes.

6.2.   Avaliação   dos Impactos     Ambientais

Com base na caracterização de cada impacto e considerando legislação específica (quando houver) e as 
características da área de implantação do empreendimento, deverá ser determinada a magnitude e a significância  
de cada impacto ambiental. A metodologia utilizada deverá ser detalhada.

Apresentar um quadro síntese da avaliação dos impactos ambientais identificados, incluindo as seguintes 
informações: fase, aspectos ambientais, atributos, magnitude e significância.

6.3.   Análise Integrada dos Impactos     Ambientais

Apresentar  matriz  que  indique  a  interação  dos  aspectos  com as  atividades  do  empreendimento  e  os  
impactos ambientais decorrentes (com suas respectivas valorações de significância e/ou magnitude).

Com  base  na  matriz  elaborada,  devem  ser  destacados  os  aspectos  ambientais  mais  significativos, 
analisando os efeitos cumulativos e sinérgicos dos impactos ambientais do empreendimento.

Avaliar os efeitos cumulativos e sinérgicos entre os impactos ambientais do empreendimento e aqueles  
gerados pelas atividades e empreendimentos associados e/ou diretamente relacionados (existentes ou previstos).
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7. ÁREAS DE INFLUÊNCIA DO EMPREENDIMENTO

Com base na análise de impacto ambiental realizada, deverão ser definidas as Áreas de Influência Direta 
(AID), as Áreas de Influência Indireta (AII) e a Área de Influência  Total (AIT) do empreendimento. Deverá ser 
apresentado o mapeamento dessas Áreas e fornecidos os respectivos arquivos vetoriais (formato shp).

Para a delimitação citada deverão ser consideradas as abrangências espaciais atribuídas a cada impacto 
ambiental identificado e devidamente classificado. As Áreas de Influência deverão ser indicadas para cada meio 
estudado (físico, biótico e socioeconômico), novamente considerando a avaliação de impacto realizada.

7.1.   Áreas de Influência Direta     (AID)

• Área de Influência Direta do Meio Físico: área na qual são previstos todos os impactos diretos sobre o 
meio físico, decorrentes da implantação e operação do empreendimento.

• Área de Influência Direta do Meio Biótico: área na qual são previstos todos os impactos diretos sobre o 
meio biótico, decorrentes da implantação e operação do empreendimento.

• Área de Influência Direta do Meio Socioeconômico: área na qual são previstos todos os impactos diretos 
sobre o meio socioeconômico, decorrentes da implantação e operação do empreendimento.

• Área de Influência Direta: área que engloba todos os impactos diretos previstos sobre o ambiente (meios 
físico, biótico e socioeconômico), decorrentes da implantação e operação do empreendimento.

7.2.   Área de Influência Indireta     (AII)

• Área de Influência Indireta do Meio Físico: área na qual são previstos todos os impactos indiretos sobre 
o meio físico, decorrentes da implantação e operação do empreendimento.

• Área de Influência Indireta do Meio Biótico: área na qual são previstos todos os impactos indiretos sobre 
o meio biótico, decorrentes da implantação e operação do empreendimento.

• Área  de Influência Indireta do Meio Socioeconômico:  área na qual  são previstos todos os  impactos 
indiretos sobre o meio socioeconômico, decorrentes da implantação e operação do empreendimento.

• Área  de Influência Indireta: área que engloba todos os impactos indiretos previstos sobre o ambiente 
(meios físico, biótico e socioeconômico), decorrentes da implantação e operação do empreendimento.

7.3   Áreas de Influência   Total     (AIT)

• Área  de  Influência  Total:  área  que  engloba  todos  os  impactos  diretos  e  indiretos  previstos  sobre  o 
ambiente  (meios  físico,  biótico  e  socioeconômico),  decorrentes  da  implantação  e  operação  do 
empreendimento.

8. MEDIDAS MITIGADORAS, COMPENSATÓRIAS E PROGRAMAS AMBIENTAIS

Com base na análise dos impactos ambientais, deverão ser estabelecidas medidas de prevenção, mitigação 
e/ou compensação dos impactos do empreendimento, as quais serão instituídas no âmbito de planos e programas  
ambientais,  a  serem melhor detalhados quando da apresentação do Plano Básico Ambiental  (PBA),  em etapa 
posterior do licenciamento. Dentre os programas propostos deverão ser incluídos aqueles exigidos em legislações 
específicas que tratam do licenciamento ambiental.

Os planos e programas ambientais têm por objetivo:

• a implementação de medidas de prevenção, mitigação e compensação propostas;

• o acompanhamento da evolução da qualidade ambiental da área de influência do empreendimento;

• garantir  a  eficiência  das  ações  a  serem executadas,  avaliando a  necessidade  de  adoção de medidas 
complementares.

A apresentação da proposta dos programas deverá ser realizada de forma simplificada (o detalhamento 
deverá  ser  realizado  no  PBA),  consolidando  em  tabela  e  correlacionando  os  seguintes  elementos:  aspecto 
ambiental, impacto ambiental, medida de mitigação/compensação, programa/subprograma ambiental e resultado 
esperado. O exemplo abaixo ilustra a forma de apresentação esperada:
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Aspecto 
Ambiental

Impacto 
Ambiental

Medida de 
mitigação/compensação

Programa/Subprograma 
Ambiental

Resultado 
esperado

Emissão de 
efluentes

Degradação da 
qualidade da água

Implantação de ETE Subprograma de Controle e 
Monitoramento de 
Efluentes Líquidos

Manutenção da 
qualidade da água

O Programa de Monitoramento da Mortalidade e Dinâmica Espacial das Populações deverá ser detalhado 
já  no EIA-RIMA, visto que terá  início logo após a  emissão de eventual  Licença Prévia.  O detalhamento  do 
Programa deverá conter  Justificativa,  Objetivos,  Metodologia  de obtenção e análise dos  dados,  Descrição das 
ações, Especificações das metas, Indicadores, Cronograma de atividades e Equipe responsável.

8.1.   Compensação     Ambiental

Deverá ser apresentado um Plano de Compensação Ambiental, no qual deverão constar, no mínimo:

1. informações necessárias para o cálculo do Grau de Impacto, de acordo com as especificações constantes  
no Decreto nº 4.340/2002;

2. indicação  da  proposta  de  Unidades  de  Conservação  a  serem  beneficiadas  com  os  recursos  da  
Compensação  Ambiental,  podendo  incluir  proposta  de  criação  de  novas  Unidades  de  Conservação,  
considerando o previsto no art. 33 do Decreto nº 4.340/2002, nos artigos 9º e 10 da Resolução Conama  
371/06 e as diretrizes e prioridades estabelecidas pela Câmara Federal de Compensação Ambiental;

3. identificação de possíveis Unidades de Conservação existentes na região que contemplem a proteção de 
áreas de interesse espeleológico;

4. identificação,  em tabela,  de  possíveis  Unidades  de  Conservação  existentes  na  região  contendo  as  
seguintes informações: nome da UC, jurisdição (Federal, Estadual ou Municipal), distância em relação à 
rodovia, tamanho da Zona de Amortecimento, plano de manejo (sim ou não), Área de Influência (inserida 
na ADA, AID ou AII);

5. arquivo shapefile  contendo o traçado da rodovia e as Áreas de Influência Direta e Indireta dos meios  
físico e biótico do empreendimento;

6. mapa contendo o traçado da rodovia; a Área de Influência Direta dos meios físico e biótico; a Área de 
Influência  Indireta  dos  meios  físico  e  biótico;  e  as  Unidades  de  Conservação  Federais,  Estaduais  e  
Municipais e suas respectivas zonas de amortecimento, quando assim definidas;

7. mapeamento  das  áreas  de  importância  biológica  interceptadas  pela  Área  de  Influência  (AI)  do 
empreendimento (baseado na Portaria MMA nº 09, de 23 de janeiro de 2007);

8. tabela resumo com o somatório em hectare ou km² das áreas de importância biológica extremamente  
alta inseridas na AI do empreendimento, somatório em hectare ou km² das áreas de importância biológica  
muito alta inseridas na AI do empreendimento e somatório em hectare ou km² das áreas de importância 
biológica alta inseridas na AI do empreendimento.

9. ALTERNATIVAS TECNOLÓGICAS E LOCACIONAIS

9.1.   Alternativas locacionais gerais

Por meio de análise multicritério, utilizando-se de ferramentas de  Sistemas de Informação Geográfica, 
sensoriamento remoto e modelagem,  deverão ser geradas, comparadas e ranqueadas, quanto ao custo ambiental,  
alternativas de traçado para o empreendimento, dentro da área de estudo. As informações a serem utilizadas na 
definição e comparação das alternativas deverão ser obtidas no âmbito do diagnóstico dos meios físico, biótico e  
socioeconômico, bem como das características de projeto.

Deverão ser considerados, no mínimo, os seguintes planos de informação:

 uso do solo;

 fragmentos e remanescentes florestais e campestres, conforme respectivos estágios sucessionais;
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 efeito de borda sobre os fragmentos e remanescentes florestais e campestres;

 corredores ecológicos e corredores entre remanescentes de vegetação nativa;

 probabilidade de ocorrência de espécies ameaçadas ou de interesse para conservação;

 Unidades de Conservação (Federais, Estaduais e Municipais) e respectivas zonas de amortecimento 
ou limites definidos na Resolução CONAMA nº 428/10;

 Áreas Prioritárias para Conservação da Biodiversidade, assim definidas pelo Ministério do Meio  
Ambiente;

 Áreas de Preservação Permanente;

 Reservas Legais;

 Terras  indígenas,  projetos  de  assentamento,  comunidades  quilombolas  e  demais  comunidades 
tradicionais;

 patrimônio paleontológico, mesmo que potencial;

 áreas cársticas e/ou com ocorrência de cavidades naturais;

 áreas de várzeas/baixadas (áreas potenciais de ocorrência de solos hidromórficos);

 relevo;

 hidrografia;

 malha  viária  existente,  inclusive  como  atrator  para  sobreposição  de  traçado  com segmentos  já 
implantados;

 áreas  de  instabilidade  geológico-geotécnicas  (suscetíveis  à  erosão,  movimentos  de  massa  e 
subsidência);

 áreas urbanas.

No âmbito  desta  análise,  solicita-se  a  apresentação de  matriz  comparativa das  alternativas  e  critérios 
socioambientais  considerados  na  modelagem.  Deverá  ser  especificado  o  peso  relativo  de  cada  critério  e  a 
justificativa técnica para  sua valoração,  bem como identificadas  e  justificadas  as  zonas  qualificadas  como de 
atração, exclusão ou repulsão. Ressalta-se que deverão ser atribuídos maiores pesos aos critérios ambientais mais  
significativos, tais como a perda e a fragmentação de remanescentes de vegetação nativa. Variáveis não mapeáveis  
ou ainda não quantificadas, apenas estimadas, podem ser consideradas na matriz, tais como:

 população a ser realocada;

 fragmentação de vegetação nativa e perda de conectividade;

 transposição de cursos hídricos;

 extensão do empreendimento;

 volume de material movimentado (terraplenagem) e escavação/desmonte de rochas;

 extensão total de aterros;

 extensão total de túneis/viadutos/elevados;

 custo financeiro total das obras;

 outros itens julgados pertinentes.

É essencial a inclusão de uma análise de sensibilidade da análise multicritério para avaliar quais critérios  
estão tendo mais peso na definição dos traçados.

9.2.   Alternativas tecnológicas

Apresentar as alternativas tecnológicas de implantação do empreendimento (tipos de pavimento, métodos  
construtivos, etc), demonstrando as vantagens e desvantagens, bem como os impactos ambientais relacionados a 
cada tipo de alternativa tecnológica de construção.

Paralelamente, quando pertinente, o estudo deverá apresentar recomendações quanto ao tipo de tecnologia 
que  poderia  ser  utilizada  para  minimizar  possíveis  impactos  decorrentes  do  empreendimento  em  trechos 
específicos (por exemplo, implantação de viaduto em detrimento de aterro). No caso específico de travessia de  
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corpos d'água, deverá ser realizada uma avaliação de diferentes alternativas locacionais que contemplem traçados  
que  requeiram o  menor  número  de  OAEs  e  interferências  em APPs,  além de  alternativas  tecnológicas  (por 
exemplo,  implantação de  uma  ponte  em detrimento  de  bueiro triplo e  implantação  de elevado para  acesso à 
cabeceira da ponte em detrimento de aterro).

9.3.   Alternativas locacionais e tecnológicas específicas

Selecionado o traçado preferencial, apresentar as alternativas tecnológicas e/ou locacionais específicas que 
visem evitar  ou  minimizar  os  impactos  nas  áreas  sensíveis  identificadas  (Áreas  de  Preservação  Permanente,  
remanescentes de vegetação, potenciais corredores ecológicos, elevada declividade, instabilidade de solos, áreas 
urbanas, comunidades locais, entre outros).

Relacionar,  para  cada  ponto  sensível  identificado,  as  vantagens  e  desvantagens  das  alternativas 
tecnológicas e locacionais propostas.

Para  todos  os  casos,  as  propostas  aprovadas  deverão  ser  incorporadas  ao  Projeto  Executivo  do 
empreendimento.

10. PROGNÓSTICO AMBIENTAL

Apresentar prognóstico da qualidade ambiental futura da área de influência do projeto, comparando as  
hipóteses  de  implantação  do  projeto  com e  sem a  adoção das  medidas  mitigadoras,  com a  hipótese  de  não  
realização do empreendimento, considerando:

• a proposição e a existência de outros empreendimentos na região;

• os aspectos e/ou impactos ambientais relevantes;

• aspectos de desenvolvimento da região, destacando a capacidade da infraestrutura local em absorver as  
transformações resultantes;

• inter-relação com cada meio afetado (físico, biótico e socioeconômico).

O prognóstico  deverá  ser  apresentado em forma  de  quadro  consolidado,  contendo todos  os  aspectos 
analisados.

11. CONCLUSÕES

Deverão  ser  apresentadas  as  conclusões  sobre  os  resultados  dos  estudos  de  avaliação  ambiental  do 
empreendimento, enfocando os seguintes pontos:

• Prováveis modificações ambientais, sociais ou econômicas na região, decorrentes da implementação do 
projeto, considerando a adoção das medidas mitigadoras e compensatórias propostas;

• Benefícios e malefícios sociais,  econômicos e ambientais decorrentes da implantação e operação do  
empreendimento;

• Avaliação do prognóstico realizado quanto à viabilidade ambiental do projeto.

12. BIBLIOGRAFIA

Listar a bibliografia consultada para a realização dos estudos, especificada por área de abrangência do  
conhecimento, de acordo com as normas técnicas de publicação da ABNT. Incluir APÊNDICES para massas de  
dados gerados no estudo e ANEXOS para massas de dados secundários usados.

13. GLOSSÁRIO

Formular uma listagem dos termos técnicos utilizados no estudo.
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IV.  RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL – RIMA

O RIMA, o qual  deverá ser  apresentado em volume separado,  deverá  conter  as informações técnicas 
geradas em linguagem clara e objetiva, de fácil entendimento e acessível ao público em geral.

Este relatório deverá ser ilustrado por mapas, quadros, gráficos, tabelas e demais técnicas de informação e 
comunicação visual que sejam autoexplicativas, de modo que a população em geral possa entender claramente as 
consequências ambientais do projeto e suas alternativas, comparando as vantagens de cada uma delas.

O  RIMA  deverá  ser  elaborado  de  acordo  com  o  disposto  na  Resolução  CONAMA  nº  001/86, 
contemplando necessariamente os tópicos constantes do Art.  9º.  Para tanto, o Relatório de Impacto Ambiental  
refletirá as conclusões do Estudo de Impacto Ambiental e conterá, no mínimo:

• Os objetivos e as justificativas do projeto, sua relação e compatibilidade com as políticas  setoriais,  
planos e programas governamentais;

• A descrição das atividades, especificando a área de influência, mão de obra, os processos e técnicas  
operacionais, os empregos diretos e indiretos a serem gerados;

• Avaliação  da região com e sem o empreendimento, comparando benefícios e impactos negativos que 
trará para a região;

• A síntese  dos  resultados  dos  estudos  de  diagnóstico  ambiental  da  Área  de  Estudo  do  projeto,  em 
linguagem clara e objetiva;

• A descrição dos prováveis impactos ambientais da atividade, considerando o projeto, suas alternativas, 
os horizontes de tempo de incidência dos impactos e indicando os métodos, técnicas e critérios adotados  
para sua identificação, quantificação e interpretação;

• A caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência, comparando as diferentes situações 
da adoção do projeto e suas alternativas, bem como com a hipótese de sua não realização;

• A descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras previstas em relação aos impactos negativos,  
mencionando aqueles que não puderam ser evitados, e o grau de alteração esperado;

• Os programas ambientais de acompanhamento e monitoramento dos impactos.
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Anexo I

Orientações para elaboração do

Plano de Comunicação Social Prévia às Audiências Públicas

 O Plano de Comunicação Social  Prévia às  Audiências  Públicas deve ser  elaborado com 
vistas ao desenvolvimento de ações que viabilizem a transparência na condução do processo de 
licenciamento ambiental. 

 Este  plano deve estabelecer  as  ações  a  serem implementadas  para que a  população dos 
municípios  atingidos  tenham  informações  sobre  os  estudos  ambientais  e  o  processo  de 
licenciamento.  Adicionalmente,  o  plano  deve  apresentar  os  meios  para  a  disponibilização  dos 
estudos e a divulgação dos locais das audiências, com o objetivo de promover a mobilização e a 
participação qualificada da população diretamente atingida pelo empreendimento.

1. Introdução

 Contextualizar o empreendimento e descrever a finalidade do Plano de Comunicação.

2. Objetivos

2.1. Objetivos gerais

 Descrever os objetivos pretendidos com o Plano de Comunicação, por exemplo: ampliar o 
controle social sobre o empreendimento, por meio do acesso à informação; promover a participação 
pública;  facilitar  a  comunicação  em  linguagem  adequada  ao  público-alvo;  facilitar  a  inserção 
regional do empreendimento, etc.

2.2. Objetivos específicos

 Descrever os objetivos específicos do Plano de Comunicação, e listar as ações que serão 
executadas para viabilizá-los, por exemplo: comunicar às lideranças, às associações locais e aos 
proprietários sobre a disponibilização dos estudos, dias e locais das audiências públicas; identificar 
os municípios/localidades favoráveis à realização das audiências públicas; identificar os melhores 
dias e horários para a participação da população, etc.

3. Públicos

 Definir os públicos das ações de comunicação, por exemplo: associações da sociedade civil 
organizada  –  moradores,  agricultores;  instituições  do  poder  público  –  secretarias  municipais, 
estaduais, ministério público; lideranças locais; população em geral, etc.

4. Metodologia

 Definir  ações  de  comunicação  para  cada  público,  como  por  exemplo:  visita  à  sede  de 
associações,  o  envio  de  correspondência  para  instituições  públicas,  entrevista  e  aplicação  de 
questionário junto a lideranças, etc.

 Prever  a  publicação  e  divulgação,  na  imprensa  local,  do  Edital  de  disponibilização  do 
EIA/RIMA, bem como da abertura de prazo para solicitação de Audiência Pública e do Edital de 
Convocação.

O Plano  deverá  apresentar  ações  que  objetivem a  divulgação  direta  aos  proprietários  e 
comunidades do entorno do empreendimento sobre os locais de disponibilidade do EIA/RIMA, bem 
como dos locais que serão realizadas as Audiências Públicas.



 Apresentar  sugestão  de  locais  favoráveis  à  realização  das  Audiências,  considerando,  no 
mínimo, os seguintes critérios:

• localidades  com  maior  densidade  demográfica  na  AID  (meio  socioeconômico)  da  diretriz  
preferencial;

• localidades  situadas  na  AID  (meio  socioeconômico),  que  poderão  ter  interferência  nos  
equipamentos comunitários e áreas de referência para a população.

5. Material de Divulgação e de Abordagem*

 Apresentar os materiais que serão utilizados na divulgação. No caso de uso de folder,  este 
deve abordar um conteúdo mínimo sobre a legislação de audiências/reuniões públicas, datas e locais 
das reuniões, localização e características do empreendimento, etapas das atividades do projeto e 
um canal para comunicação.

6. Apoio logístico

 Descrever as estruturas de apoio logístico para a participação dos públicos nas Audiências 
Públicas, por exemplo: transporte – horários, locais, trajeto, etc.

7. Indicadores

 Apresentar  indicadores  para  aferir  o  alcance  dos  objetivos,  por  exemplo:  percentual  de 
municípios  afetados  onde  houve  divulgação  de  material  de  comunicação;  percentual  de 
proprietários convidados para as audiências/reuniões e que participaram do evento; etc.

8. Responsáveis

 Listar os responsáveis pelo Plano de Comunicação.

9. Prazos e Cronogramas

 Listar as ações e apresentar cronograma de execução. Prever a elaboração e  apresentação de 
Relatório com a comprovação das ações implementadas.

 

*Atender a Instrução Normativa N° 02/2012, Anexo I, conforme texto exemplificado e a logomarca do IBAMA em todo 
material  informativo/educativo elaborado no âmbito dos programas e ações exigidos no processo de licenciamento 
ambiental.















INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
NÚCLEO DE LICENCIAMENTO - RS

Rua Miguel Teixeira, 126 - Cidade Baixa, - Porto Alegre - CEP 90050-250
 

 

Parecer Técnico nº 10/2020-NLA-RS/DITEC-RS/SUPES-RS

 

Número do Processo: 02023.001140/2020-14

Empreendimento: 

Interessado: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

Assunto/Resumo: Análise de solicitação de Abio para execução de EIA/RIMA - BR-392/RS (Santa
Maria - Santo Ângelo)

1. INTRODUÇÃO

Em 06/11/2017, por meio do O cio nº 168/2017/CGLIN/DILIC-IBAMA (SEI 1113732), o
DNIT recebeu o Termo de Referência - TR (SEI 1076905) elaborado pelo NLA/RS para a execução do
Estudo de Impacto Ambiental da “BR-392/RS - Entroncamento RS-149 (para Formigueiro) -
Entroncamento RS-344 (para Santa Rosa)”. Atendendo ao TR e à IN Ibama nº 08/2017, em 25/03/2020
foi protocolado o Ofício nº 32195/2020/SRE-RS (SEI 7274135), encaminhando o Plano de Trabalho para
o diagnós co de fauna (SEI 7277987), ficha de solicitação da Abio (SEI 7278005) e Declaração de
ap dão e regularidade da equipe técnica (SEI 7278018).  A análise da solicitação de Abio e dos
documentos complementares apresentados é o objeto do presente Parecer.

2. ANÁLISE

O “Plano de Fauna para realização dos Estudos Ambientais para a Federalização,
Implantação, Pavimentação, Adequação de Capacidade com melhorias de segurança e eliminação de
pontos crí cos na rodovia BR-392/RS” apresenta um breve histórico do processo de licenciamento até
o momento, especialmente no que tange ao componente faunís co do TR, suas alterações
metodológicas e implicações contratuais entre a consultoria e o DNIT. É es mada a força de trabalho
a ser empregada, discriminada por grupo faunís co, assim como relacionados os técnicos e
atribuições. Os respec vos registros no CTF, currículos e ARTs se encontram no Anexo I, sendo
adequadamente constituída a equipe de trabalho.

No Quadro 3 do Plano de Trabalho é apresentado o cronograma de a vidades, tendo
como referência o mês “1”, no qual foi prevista a elaboração do Plano de Trabalho, mobilização da
equipe e solicitação da Abio. Como esta ocorreu em 25 de março, entende-se que os trabalhos de
campo já terão início em abril, mês “2” do cronograma, estendendo-se por três meses para aves e
mamíferos, onde se incluem também as a vidades de telemetria e levantamento de atropelamentos.
Organismos bentônicos serão amostrados nos meses “2” e “6” (abril e agosto), ao passo que peixes
anuais nos meses “6” e “7” (agosto e setembro), período a princípio apropriado, caso não prossiga a
seca ora observada no Rio Grande do Sul. A etapa analí ca, envolvendo a elaboração de mapas de
ocorrência das espécies alvo e de áreas crí cas de mortalidade, análise mul critério e redação do
Estudo, é prevista para o período de julho a outubro de 2020.
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É prevista a coleta e tombamento em coleções cien ficas de espécimes atropelados
encontrados mortos e em bom estado de conservação, assim como de organismos de fauna bentônica
e peixes anuais. Em relação a estes, o número de indivíduos coletados deve ficar limitado a dois, por
morfo po, por campanha. No Anexo 2 constam cartas de aceite das ins tuições de des no:
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Universidade Federal do Pampa, Universidade Federal de
Pelotas e Universidade Federal de Santa Catarina.

No que se refere à autorização de proprietários para acesso em propriedades
par culares, é informado que, dada a extensão da Área de Estudo (AE) e número de unidades
amostrais, torna-se inviável a obtenção de anuências prévias. Não se vê óbices à obtenção das
autorizações em um momento futuro, desde que previamente ao acesso às propriedades, para
realização das campanhas.

O obje vo primordial do levantamento é iden ficar caracterís cas relevantes da fauna
da Área de Estudo visando subsidiar a avaliação de viabilidade do empreendimento e de suas
alterna vas locacionais, mediante incorporação em uma análise mul critério. A caracterís ca
diferencial do plano reside no foco em selecionar, determinar a ocorrência e elaborar mapas de
probabilidade de espécies-alvo na AE, permi ndo evitá-las na implantação da rodovia ou tratar
adequadamente seus potenciais impactos. Embora a AE indicada no TR tenha sido de 2,5 km para
cado lado do eixo inicialmente proposto e as unidades amostrais tenham sido alocadas dentro deste
perímetro, a consultoria extrapolará os produtos da análise para um buffer de 10 km, permi ndo
ampliar a avaliação de alterna vas de traçado. Dados primários serão ob dos para avifauna,
mastofauna, peixes anuais, macroinvertebrados bentônicos, quiropterofauna relacionada às cavidades
naturais e a fauna atropelada nas rodovias vizinhas, enquanto dados secundários embasarão a
avaliação referente a répteis e an bios. É prevista a obtenção de seis produtos com a execução do
plano de trabalho, visando atender aos respec vos obje vos específicos e a par r da u lização dos
métodos elencados na Tabela 1.

Tabela 1. Síntese dos produtos esperados com a execução do Plano de Trabalho de Fauna, respectivos
objetivos específicos e metodologia.

 Produto Objetivo específico Coleta de dados / Métodos

1

Lista de espécies
com ocorrência

provável na Área de
Estudo

- Identificar as espécies de
vertebrados (peixes anuais, répteis,
anfíbios, aves e mamíferos) e
revisar/definir as espécies-alvo de
peixes anuais, mamíferos e aves
para a modelagem de ocorrência.

- Revisão de base de dados do sistema LIVE,
revisão de literatura científica e técnica, consulta
a especialistas e coleções biológicas.

2

Mapas de
ocorrência para as

espécies alvo (aves,
peixes anuais e

mamíferos)

- Qualificar as áreas de vegetação
nativa remanescente com base na
ocorrência das espécies-alvo.
- Secundariamente, análises de
métricas de diversidade como
riqueza e abundância relativa para a
mastofauna e a ictiofauna, a fim de
complementar a caracterização da
paisagem*.

- Avaliação da ocorrência das espécies-alvo em
120 unidades amostrais aleatórias (aves e
mamíferos) e 40-60 áreas úmidas (peixes
anuais), conforme Mapa 1a.
- Mamíferos e aves: campanha de 10 a 20 dias
consecutivos, utilizando-se armadilhas
fotográficas (sensores ativos 24h por dia) para os
primeiros e gravadores automáticos (ativados
nos horários de maior atividade: início da manhã
e final da tarde) para a avifauna.
- Peixes anuais: amostragem através de captura
ativa com puçá, sendo as poças avaliadas por 3 a
5 ocasiões de amostragem (lances de puçá),
onde uma ocasião equivale a 10 minutos de
busca ativa por 2 pessoas**.

3

Diagnóstico da
quiropterofauna

nas cavidades

- Identificar zonas de cavidades
naturais com maior riqueza de

- Amostragem de espécies de morcegos, com a
 instalação de um gravador em cada cavidade,
ativo durante sete dias consecutivos
(repetições), e busca ativa para captura manual
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nas cavidades
naturais

espécies de morcegos. ou com puçá dos indivíduos acessíveis e com
redes de neblina em horário propício (18h às
24h).

4

Monitoramento da
qualidade dos

recursos hídricos
com o uso de

Macroinvertebrados
bentônicos como

bioindicadores

- Identificar e caracterizar a situação
da qualidade dos recursos hídricos
pré-empreendimento e comparar
com as fases posteriores, com a
utilização de Índices BMWP, ASPT /
Chironomidae e EPT, e análise da
diversidade: S, H’, J’ e k.

- Caracterização da comunidade de
macroinvertebrados aquáticos, por meio da
coleta de três sub-amostras em cada um dos 15
pontos amostrais (Mapa 1b), com  esforço
amostral de aproximadamente uma hora em
cada ponto por campanha, utilizando-se coletor
tipo Surber, com malha de 0,5 mm.

 

5

Mapa de áreas
críticas de

mortalidade
potencial por

atropelamento para
espécies

ameaçadas,
indicadoras e

grupos funcionais

- Predizer a localização de zonas de
maior mortalidade potencial por
atropelamento no traçado proposto
e para a região de estudo.

- Amostragem de trechos de rodovias asfaltadas
já existentes ao redor da AE (71,9 km da BR-287 e
93,4 km da BR-377), e de trecho de 10 km em
leito natural, sobrepostos ao traçado preliminar
da BR-392***.
- Seis amostragens quinzenais, por dois
observadores, em um veículo a 40-50 km/h, em
sentido único.

6

Programa de
Telemetria: padrões

de deslocamento
de espécies-alvo

 

- Identificar os padrões de
deslocamento de espécies-alvo da
mastofauna na paisagem para
qualificar os modelos preditivos de
áreas de maior potencial de
atropelamento.

- Instalação de colares transmissores GPS-VHF
(TX-RX) em 15 canídeos (Cerdocyon thous,
Lycalopex gimnocercus) e/ou felídeos
(Leopardus guttulus, Leopardus geoffroyi,
Leopardus wiedii) silvestres, com
monitoramento do posicionamento por dois
meses consecutivos  com registros a cada 30
minutos****.
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Mapa 1. Malhas amostrais de mamíferos, quirópteros e aves (1a) e macroinvertebrados bentônicos (1b)

*Considerando que o Termo de Referência previa, quando possível, a determinação de diferentes
métricas de diversidade a serem acompanhadas, também, ao longo da instalação e operação do
empreendimento, recomenda-se sejam, concomitantemente à instalação e/ou revisão dos gravadores,
realizadas observações (p.ex. 10 min) de aves em pontos fixos (ou método similar e em horários
propícios) na totalidade ou em um percentual destas unidades amostrais, as quais podem ser
enriquecidas com avaliação de registros de vocalizações de todas as aves em tempos e horários
iguais. Com isto, o mizar-se-á o trabalho de campo e, com pequeno acréscimo de esforço, será ob do
um conjunto de informações úteis para avaliação do impacto ao longo das diferentes fases do
empreendimento. Adicionalmente, conforme exposto na Manifestação Técnica 1/2020 (SEI 7033706),
o inedi smo da u lização exclusiva de gravadores automá cos para inventário das espécies de
interesse da avifauna, associado à análise semi-automa zada dos fonogramas, traz consigo riscos
quanto ao sucesso para qualificar adequadamente os ambientes florestais e campestres (secos e
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úmidos) no que se refere às espécies e grupos-alvo da avifauna, ficando a adoção de metodologia
convencional também como garan a de obtenção de dados primários de mínima confiabilidade para
caracterização da AE, com pequeno acréscimo de esforço de campo, como já mencionado.

** Recomenda-se normalizar ao máximo o esforço amostral (tempo e número de lances de puçá) nas
unidades amostrais, visando comparabilidade das métricas de riqueza e abundância. A coleta de
indivíduos deve ficar limitado a dois por morfo po por campanha, para dirimir dúvidas taxonômicas ou
inclusão de registros em coleções, dado o grau de ameaça da maior parte das espécies do grupo.

***Considerando a desproporcionalidade entre os trechos a serem monitorados em rodovias
asfaltadas da região e aqueles em leito natural sobrepostos ao eixo preliminar, a inexistência de
amostragens destes nas diferentes formações que se apresentam ao longo do traçado (em especial
áreas agrícolas, campestres e florestadas), e a não inclusão, entre os trechos asfaltados, do segmento
de 30 km a par r de São Sepé, integrante do licenciamento, recomenda-se a) incluir este trecho entre
aqueles a serem monitorados, assim como b) três outros trechos de 10 km cada em leito natural,
parcialmente sobrepostos ao eixo preliminar, conforme indicações à Tabela 2 e Mapa 2 , passíveis de
eventuais ajustes por parte da equipe de consultores. Visando compa bilizar custos e esforços em
campo, podem ser reduzidas as extensões inicialmente previstas no monitoramento da BR-287 e da
BR-377, na medida julgada necessária. A velocidade a ser empregada no monitoramento dos trechos
em leito natural deve ser adequada às condições do terreno e à otimização da detecção de carcaças.

 
Tabela 2. Trechos para o monitoramento de atropelamentos previstos no Plano de Trabalho e trechos

complementares indicados no presente Parecer (em verde).
Estrada a monitorar Ponto inicial Ponto final Extensão (km)

BR-287/RS 29°41'04,89"S 54°39'56,84"O 29°08'55,64"S 54°53'14,49"O 71,9
BR-377/RS 29°08'55,64"S 54°53'14,49"O 28°52'18,09"S 54°07'42,55"O 93,4
BR-392/RS 30°05'02,41"S 53°38'20.74"O 29°50'43.84"S 53°45'15.89"O 29,5

Trecho leito natural 1 28°55'51,28"S 54°20'03,68"O 28°52'20,77"S 54°23'16,95"O 10
Trecho leito natural 2 29°27'48,47"S 54°13'45,16"O 29°23'31,53"S 54°14'32,27"O 10
Trecho leito natural 3 29°35'29,59"S 54°05'01,47"O 29°32'12,92"S 54°08'35,04"O 10
Trecho leito natural 4 28°42'05,92"S 54°28'47,46"O 28°37'06,35"S 54°26'59,43"O 10
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Mapa 2. Trechos para o monitoramento de atropelamentos previstos no Plano de Trabalho (BR-287, BR-377 e
Leito natural 1) e trechos complementares indicados no presente Parecer (BR-392/RS, Leito natural 2, 3 e 4).

 

****Não é informado o método de remoção das coleiras após realização do monitoramento. Deverá
ser u lizado disposi vo “drop-off” ou previsto esforço de recaptura dos animais ao término do período
de rastreamento, para remoção dos colares, visando evitar maiores prejuízos aos indivíduos.

É salientado que não será realizada análise mul critério específica para o meio bió co,
e sim a integração das camadas de informação deste meio à análise geral prevista no item 9 do TR,
sendo considerada apropriada esta abordagem.

3. CONCLUSÕES

O Plano de Trabalho apresentado é adequado à obtenção das informações solicitadas
no Termo de Referência. A alteração de algumas abordagens em relação a este, solicitada pelo O cio
n° 16316/2020/SRE-RS/DNIT (SEI 7020315) e analisada pela Manifestação Técnica n° 1/2020 (SEI
7033706), não prejudica estes obje vos e, ao contrário, por vezes o miza esforços e análises.
Entretanto, algumas adequações devem ser promovidas, as quais são explicitadas e jus ficadas ao
longo do presente Parecer e abaixo sintetizadas:

1. Realizar observações de aves em pontos fixos (ou método similar) na totalidade ou em um
percentual das unidades amostrais, concomitante aos esforços de campo para instalação dos
gravadores, em horários propícios, visando à obtenção de métricas de riqueza e abundância da
avifauna;

2. Incluir no monitoramento de atropelamentos o segmento de 30 km da BR-392/RS a par r de São
Sepé e três outros trechos, de 10 km cada, em leito natural, parcialmente sobrepostos ao eixo
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preliminar de implantação da BR-392/RS;

3. U lizar disposi vo “drop-off” nos colares GPS ou prever esforço de recaptura dos animais ao
término do período de rastreamento, para remoção dos colares.

Observadas tais orientações, recomendo a emissão da Abio conforme minuta
SEI 7301441, com validade de seis meses.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MOZART DA SILVA LAUXEN, Analista Ambiental, em
30/03/2020, às 02:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ibama.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 7300593 e o código
CRC 30E57E0B.

Referência: Processo nº 02023.001140/2020-14 SEI nº 7300593
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS

 
 
 

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO - ABIO 
Nº 1256/2020  (7304235) 

VALIDADE : 01/10/2020

(A partir da assinatura)

Documento assinado eletronicamente por JONATAS SOUZA DA TRINDADE, Diretor, em
31/03/2020, às 04:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ibama.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 7304235 e o código
CRC 60623A64.

A DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 77
do Anexo I da Portaria 14 de 29 de junho de 2017, que aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA,
publicado no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2017, e o Art. 1º da Portaria Nº 12, de 05 de
agosto 2011, que atribui à DILIC a competência para emi r autorizações de captura, coleta e
transporte de material biológico, RESOLVE:

Expedir a presente Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico à/ao:

 

EMPREENDEDOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

CNPJ: 04.892.707/0001-00

ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Bloco A - Ed. Núcleo dos Transportes

CIDADE: Brasília    UF: DF    CEP:70040-902 

TELEFONE: (61)3315-4185

Número do Processo: 02001.006497/2009-31

Referente ao empreendimento: BR-392/RS - ENTR. RS-149 (PARA FORMIGUEIRO) - ENTR. RS-344
(PARA SANTA ROSA)

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Delmar Pellegrini Filho

CTF: 671360

Rela va às a vidades de diagnós co de fauna terrestre e aquá ca necessárias ao processo de
licenciamento ambiental em epígrafe, localizada nos municípios de Capão do Cipó/RS, Entre-
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Ijuís/RS, Formigueiro/RS,  Jaguari/RS, Jari/RS, Jóia/RS, Santa Maria/RS, San ago/RS, Santo
Ângelo/RS, São Miguel das Missões/RS, São Pedro do Sul/RS, São Sepé/RS, São Vicente do Sul/RS,
Toropi/RS e Tupanciretã/RS.

Esta Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico é vinculada ao processo de
licenciamento ambiental federal supracitado, observadas as condições discriminadas neste
documento e nos demais anexos constantes do processo que, embora aqui não transcritos, são partes
integrantes deste licenciamento.

A validade desta autorização está condicionada ao fiel cumprimento de suas condicionantes e da
apresentação da Relação de Equipe Técnica (RET) válida.

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Esta autorização não permite:

a) Captura/coleta/transporte/soltura de material biológico sem a presença de um
dos técnicos listados na relação da equipe técnica (RET).

b) Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades de conservação
federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da
anuência do órgão administrador competente;

c) Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área par cular sem o
consentimento do proprietário;

d) Exportação de material biológico;

e) Acesso ao patrimônio gené co, nos termos da regulamentação constante na Lei
nº 13.123, de 20 de maio de 2015;

f) Captura/coleta no interior de cavidades naturais, salvo se previsto nesta
autorização.

1.2. Esta autorização é válida somente sem emendas e/ou rasuras.

1.3. O Ibama, mediante decisão mo vada, poderá modificar as condicionantes, bem como suspender
ou cancelar esta autorização.

1.4. A ocorrência de violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, bem
como omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a emissão da
autorização sujeita os responsáveis, incluindo a equipe técnica, à aplicação de sanções previstas na
legislação pertinente.

1.5. O pedido de renovação deverá ser protocolado no mínimo 60 (sessenta) dias antes de expirar o
prazo de validade desta autorização.

1.6. A equipe técnica deve portar esta autorização (incluindo a Relação da Equipe Técnica)  em todos
os procedimentos de captura/coleta/transporte/soltura.

1.7. Quaisquer alterações necessárias nesta Autorização e/ou referentes ao Plano de Trabalho
(equipes, pontos amostrais, metodologias, etc) devem ser solicitadas e aprovadas previamente pelo
Ibama;

1.8. Espécime de fauna silvestre exó ca não poderá, sob hipótese alguma, ser des nado para retorno
imediato à natureza ou à soltura.

1.9. Deverão ser apresentadas as cartas de recebimento das ins tuições depositárias contendo a lista
das espécies e a quan dade dos animais recebidos. Tão logo seja feito o tombamento destes
espécimes, o número de tombo deverá ser informado.

1.10. Todos os envolvidos nas a vidades devem manter o Cadastro Técnico Federal – CTF regular
durante o tempo de vigência desta Autorização.

1.11. O Ibama deverá ser comunicado do término da a vidade, com a apresentação, no prazo máximo
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de 30 (trinta) dias após a conclusão das a vidades, do Relatório de Atendimento de Condicionantes,
seguindo modelo estabelecido em normativa vigente.

1.12. Todos os produtos gerados com os dados oriundos das a vidades aqui descritas – ar gos, teses
e dissertações, dentre outras formas de divulgação – deverão contextualizar sua origem como
exigência do processo de licenciamento ambiental federal ao qual se referem.

2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:

2.1. As atividades deverão ser executadas pelas Consultorias cujos dados constam abaixo:

CONSULTORIA OU CONSULTOR AUTÔNOMO RESPONSÁVEL PELA ATIVIDADE:

STE - Serviços Técnicos de Engenharia S.A./ (51) 3415-4073

CNPJ: 88.849.773/0001-98

COORDENADOR GERAL DA ATIVIDADE:

Andrea Pedron

CPF: 018.525.240-06

TELEFONE DE CONTATO/ E-MAIL:

(51) 3415-4000 /andrea.pedron@stesa.com.br

2.2. A captura/coleta/soltura de material biológico deverá ocorrer nas Áreas Amostrais relacionadas
na lista abaixo, de acordo com o Plano de Trabalho de Fauna aprovado pelo Ibama:

 

ÁREAS AMOSTRAIS
 

Pontos de monitoramento de mamíferos e aves (florestais e campestres) - locais de instalação das armadilhas
fotográficas e gravadores automáticos programados.

Ponto
Amostral

Coordenadas
Geográficas - Datum

SIRGAS 2000 Município/UF  
Ponto

Amostral

Coordenadas
Geográficas - Datum

SIRGAS 2000 Município/UF

Latitude Longitude Latitude Longitude

1921
-

28,5689073
-

54,4310077
Entre-Ijuís/RS  4960

-
28,2042823

-
54,3327450

Sto Ângelo/RS

2047
-

28,6288605
-

54,4278475
Entre-Ijuís/RS  5360

-
28,2877768

-
54,3251563

Sto Ângelo/RS

2057
-

28,5768395
-

54,4261576
Entre-Ijuís/RS  6755

-
28,3405480

-
54,2962197

Sto Ângelo/RS

2874
-

28,5696788
-

54,4003878
Entre-Ijuís/RS  6781

-
28,2052684

-
54,2920530

Sto Ângelo/RS

3216
-

28,5491250
-

54,3895135
Entre-Ijuís/RS  612

-
28,7360002

-
54,5131890

SMiguelMissões/RS

3740
-

28,5469057
-

54,3741229
Entre-Ijuís/RS  681

-
28,7179276

-
54,5074690

SMiguelMissões/RS

3918
-

28,5756459
-

54,3699328
Entre-Ijuís/RS  811

-
28,7598054

-
54,4986372

SMiguelMissões/RS

4308
-

28,4926590
-

54,3570827
Entre-Ijuís/RS  821

-
28,7077893

-
54,4969031

SMiguelMissões/RS

4486
-

28,5786270
-

54,3547037
Entre-Ijuís/RS  822

-
28,7025877

-
54,4967299

SMiguelMissões/RS

4492
-

28,5474119
-

54,3537129
Entre-Ijuís/RS  828

-
28,6713770

-
54,4956919

SMiguelMissões/RS

4506
-

28,4745759
-

54,3514071
Entre-Ijuís/RS  1032

-
28,7732062

-
54,4837332

SMiguelMissões/RS

- - - -
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4695
-

28,5085186
-

54,3473758
Entre-Ijuís/RS  1040

-
28,7315928

-
54,4823506

SMiguelMissões/RS

4710
-

28,4304791
-

54,3449140
Entre-Ijuís/RS  1053

-
28,6639704

-
54,4801102

SMiguelMissões/RS

4902
-

28,5060430
-

54,3421930
Entre-Ijuís/RS  1121

-
28,7239210

-
54,4769813

SMiguelMissões/RS

5109
-

28,5087698
-

54,3371743
Entre-Ijuís/RS  1193

-
28,7838733

-
54,4738525

SMiguelMissões/RS

5124
-

28,4307294
-

54,3347203
Entre-Ijuís/RS  1382

-
28,7113111

-
54,4612209

SMiguelMissões/RS

6033
-

28,4156194
-

54,3138451
Entre-Ijuís/RS  1391

-
28,6644945

-
54,4596798

SMiguelMissões/RS

6516
-

28,3638380
-

54,3020377
Entre-Ijuís/RS  1399

-
28,6228794

-
54,4583129

SMiguelMissões/RS

6740
-

28,4185924
-

54,2986363
Entre-Ijuís/RS  1403

-
28,6020717

-
54,4576300

SMiguelMissões/RS

18333
-

30,0498320
-

53,6516827
Formigueiro/RS  1592

-
28,5971299

-
54,4472512

SMiguelMissões/RS

18752
-

30,0791860
-

53,6161670
Formigueiro/RS  1658

-
28,7819280

-
54,4481994

SMiguelMissões/RS

7818
-

29,1241782
-

54,2952520
Jari/RS  1663

-
28,7559190

-
54,4473435

SMiguelMissões/RS

8482
-

29,2624201
-

54,2842533
Jari/RS  1677

-
28,6830924

-
54,4449528

SMiguelMissões/RS

8935
-

29,2418628
-

54,2733139
Jari/RS  1689

-
28,6206688

-
54,4429108

SMiguelMissões/RS

8952
-

29,1534209
-

54,2705029
Jari/RS  1784

-
28,6702170

-
54,4394180

SMiguelMissões/RS

9350
-

29,3565675
-

54,2666848
Jari/RS  1785

-
28,6650155

-
54,4392488

SMiguelMissões/RS

9385
-

29,1744810
-

54,2608957
Jari/RS  2217

-
28,5535587

-
54,4202960

SMiguelMissões/RS

9558
-

29,3801042
-

54,2622890
Jari/RS  2980

-
28,8949407

-
54,4058214

SMiguelMissões/RS

9598
-

29,1720053
-

54,2556797
Jari/RS  3154

-
28,8716610

-
54,3999388

SMiguelMissões/RS

9763
-

29,3984385
-

54,2577256
Jari/RS  3488

-
28,9291418

-
54,3915645

SMiguelMissões/RS

9765
-

29,3880337
-

54,2573937
Jari/RS  3678

-
28,8694468

-
54,3845000

SMiguelMissões/RS

9772
-

29,3516168
-

54,2562334
Jari/RS  4046

-
28,8853102

-
54,3747687

SMiguelMissões/RS

9975
-

29,3231288
-

54,2501820
Jari/RS  4050

-
28,8645015

-
54,3740956

SMiguelMissões/RS

10353
-

29,2765560
-

54,2384199
Jari/RS  4052

-
28,8540971

-
54,3737593

SMiguelMissões/RS

10653
-

29,3600464
-

54,2307662
Jari/RS  4230

-
28,9296569

-
54,3710804

SMiguelMissões/RS

10666
-

29,2924128
-

54,2286331
Jari/RS  4433

-
28,8959709

-
54,3648667

SMiguelMissões/RS

10798
-

29,3783800
-

54,2261976
Jari/RS  5052

-
28,9041574

-
54,3497580

SMiguelMissões/RS

10814
-

29,2951384
-

54,2235751
Jari/RS  5257

-
28,9276951

-
54,3453909

SMiguelMissões/RS

13491
-

29,6424287
-

54,0694152
Santa Maria/RS  12139

-
29,5176123

-
54,1739017

São Pedro Sul/RS
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13966
-

29,6562686
-

54,0336967
Santa Maria/RS  12143

-
29,4968014

-
54,1732520

São Pedro Sul/RS

13969
-

29,6406587
-

54,0332282
Santa Maria/RS  12232

-
29,5255395

-
54,1689936

São Pedro Sul/RS

14028
-

29,6954115
-

54,0297083
Santa Maria/RS  12326

-
29,5126550

-
54,1634368

São Pedro Sul/RS

14092
-

29,7241477
-

54,0254057
Santa Maria/RS  12330

-
29,4918442

-
54,1627893

São Pedro Sul/RS

14102
-

29,6721146
-

54,0238450
Santa Maria/RS  12403

-
29,5205821

-
54,1585281

São Pedro Sul/RS

14228
-

29,7451968
-

54,0157034
Santa Maria/RS  12546

-
29,5624494

-
54,1495158

São Pedro Sul/RS

14229
-

29,7399935
-

54,0155476
Santa Maria/RS  12613

-
29,5599702

-
54,1442813

São Pedro Sul/RS

14230
-

29,7347902
-

54,0153918
Santa Maria/RS  12790

-
29,5473280

-
54,1284180

São Pedro Sul/RS

14238
-

29,6931630
-

54,0141469
Santa Maria/RS  12893

-
29,5735857

-
54,1189122

São Pedro Sul/RS

14370
-

29,7194151
-

54,0045996
Santa Maria/RS  12894

-
29,5683827

-
54,1187522

São Pedro Sul/RS

14430
-

29,7585578
-

54,0005996
Santa Maria/RS  13065

-
29,5765498

-
54,1035281

São Pedro Sul/RS

14511
-

29,6832250
-

53,9931930
Santa Maria/RS  13366

-
29,6265800

-
54,0792564

São Pedro Sul/RS

14628
-

29,7458990
-

53,9847200
Santa Maria/RS  13761

-
29,6324986

-
54,0484680

São Pedro Sul/RS

14690
-

29,7590251
-

53,9799411
Santa Maria/RS  14044

-
29,6121582

-
54,0272134

São Pedro Sul/RS

14698
-

29,7173971
-

53,9787096
Santa Maria/RS  14182

-
29,6228000

-
54,0172096

São Pedro Sul/RS

14700
-

29,7069901
-

53,9784021
Santa Maria/RS  17605

-
30,0487773

-
53,7034932

São Sepé/RS

14884
-

29,7359575
-

53,9637574
Santa Maria/RS  17618

-
29,9811183

-
53,7016574

São Sepé/RS

15054
-

29,8065526
-

53,9503265
Santa Maria/RS  17624

-
29,9498909

-
53,7008122

São Sepé/RS

15382
-

29,8332602
-

53,9200791
Santa Maria/RS  17684

-
30,0254633

-
53,6976773

São Sepé/RS

15391
-

29,7864267
-

53,9187176
Santa Maria/RS  17900

-
30,0648157

-
53,6831906

São Sepé/RS

15440
-

29,7839389
-

53,9134750
Santa Maria/RS  17995

-
29,9582261

-
53,6751421

São Sepé/RS

15741
-

29,8341687
-

53,8787279
Santa Maria/RS  18199

-
30,0235999

-
53,6613490

São Sepé/RS

15816
-

29,8500055
-

53,8688363
Santa Maria/RS  8899

-
29,4291469

-
54,2793084

Toropi/RS

15893
-

29,8502300
-

53,8584965
Santa Maria/RS  9334

-
29,4398048

-
54,2693491

Toropi/RS

16123
-

29,8248777
-

53,8267430
Santa Maria/RS  9543

-
29,4581393

-
54,2647854

Toropi/RS

16161
-

29,8379987
-

53,8219401
Santa Maria/RS  9957

-
29,4167727

-
54,2531609

Toropi/RS

16242
-

29,8538310
-

53,8120388
Santa Maria/RS  10142

-
29,4299040

-
54,2484292

Toropi/RS

16334
-

29,8436435
-

53,8014073
Santa Maria/RS  10487

-
29,4301553

-
54,2381358

Toropi/RS
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16475
-

29,8673911
-

53,7865485
Santa Maria/RS  10634

-
29,4588940

-
54,2338970

Toropi/RS

16479
-

29,8465739
-

53,7859699
Santa Maria/RS  10636

-
29,4484891

-
54,2335667

Toropi/RS

16482
-

29,8309610
-

53,7855363
Santa Maria/RS  10921

-
29,4747516

-
54,2240948

Toropi/RS

16660
-

29,8338896
-

53,7701000
Santa Maria/RS  11049

-
29,4826801

-
54,2191926

Toropi/RS

16781
-

29,8705370
-

53,7607641
Santa Maria/RS  11051

-
29,4722751

-
54,2188635

Toropi/RS

16907
-

29,9175929
-

53,7517087
Santa Maria/RS  11056

-
29,4462624

-
54,2180415

Toropi/RS

16980
-

29,8942809
-

53,7458919
Santa Maria/RS  11182

-
29,4645958

-
54,2134682

Toropi/RS

17049
-

29,9021952
-

53,7409330
Santa Maria/RS  11185

-
29,4489881

-
54,2129750

Toropi/RS

17054
-

29,8761729
-

53,7402206
Santa Maria/RS  5719

-
28,9383542

-
54,3354821

Tupanciretã/RS

17058
-

29,8553549
-

53,7396514
Santa Maria/RS  7145

-
28,9391130

-
54,3047512

Tupanciretã/RS

17112
-

29,9413362
-

53,7368280
Santa Maria/RS  7357

-
29,0719015

-
54,3038509

Tupanciretã/RS

17132
-

29,8372463
-

53,7339840
Santa Maria/RS  7600

-
29,0434144

-
54,2978108

Tupanciretã/RS

17187
-

29,9180234
-

53,7310129
Santa Maria/RS  7615

-
28,9653771

-
54,2953316

Tupanciretã/RS

17254
-

29,9467553
-

53,7266190
Santa Maria/RS  7826

-
29,0825588

-
54,2939251

Tupanciretã/RS

17257
-

29,9311418
-

53,7261937
Santa Maria/RS  7832

-
29,0513441

-
54,2929318

Tupanciretã/RS

17336
-

29,8974193
-

53,7200987
Santa Maria/RS  8290

-
29,0724055

-
54,2833367

Tupanciretã/RS

17339
-

29,8818057
-

53,7196745
Santa Maria/RS  8309

-
28,9735570

-
54,2802080

Tupanciretã/RS

17400
-

29,9469692
-

53,7162687
Santa Maria/RS  8758

-
29,0050226

-
54,2709437

Tupanciretã/RS

17402
-

29,9365602
-

53,7159857
Santa Maria/RS  8981

-
29,0025460

-
54,2657365

Tupanciretã/RS

4540
-

28,2976840
-

54,3458430
Sto Ângelo/RS  9180

-
29,1145270

-
54,2641350

Tupanciretã/RS

4743
-

28,2587880
-

54,3395336
Sto Ângelo/RS  9191

-
29,0572985

-
54,2623301

Tupanciretã/RS

4747
-

28,2379769
-

54,3388845
Sto Ângelo/RS  9400

-
29,0964428

-
54,2584309

Tupanciretã/RS

4951
-

28,2511083
-

54,3342016
Sto Ângelo/RS  9826

-
29,0706785

-
54,2473541

Tupanciretã/RS

 
Pontos de monitoramento de peixes anuais - poças intermitentes

Área
Amostral

Coordenadas
Geográficas - Datum

SIRGAS 2000 Município/UF  
Área

Amostral

Coordenadas
Geográficas - Datum

SIRGAS 2000 Município/UF

Latitude Longitude Latitude Longitude

Vértice 1
-

28,1335170
-

54,6388210
GuaraniMissões/RS  Vértice 3

-
30,1287240

-
54,4369600

São Gabriel/RS

Vértice 2
- -

Ajuricaba/RS  Vértice 4
- -

São Sepé/RS
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Vértice 2
28,1384540 53,7921650

Ajuricaba/RS  Vértice 4
30,1472570 53,5151330

São Sepé/RS

 
Pontos diagnóstico quiropterofauna presente nas cavidades naturais

Ponto
Amostral

Coordenadas
Geográficas - Datum

SIRGAS 2000 Município/UF  
Ponto

Amostral

Coordenadas
Geográficas - Datum

SIRGAS 2000 Município/UF

Latitude Longitude Latitude Longitude

Ponto 1
-

29,5994720
-

54,1552280
São Pedro Sul/RS  - - - -

 
Pontos de monitoramento Macroinvertebrados Bentônicos

Ponto
Amostral

Coordenadas
Geográficas - Datum

SIRGAS 2000 Município/UF  
Ponto

Amostral

Coordenadas
Geográficas - Datum

SIRGAS 2000 Município/UF

Latitude Longitude Latitude Longitude

AFB01
-

28,3116000
-

54,3104610
Santo Angelo/RS  AFB08

-
29,2427080

-
54,2795910

Jari/RS

AFB02
-

28,4670130
-

54,3158910
Entre-Ijuis/RS  AFB09

-
29,5323660

-
54,1366500

São Pedro Sul/RS

AFB03
-

28,6221660
-

54,4253580
Entre-Ijuis/RS  AFB10

-
29,5845610

-
54,0871360

São Pedro Sul/RS

AFB04
-

28,7618660
-

54,4860220
SMiguelMissões/RS  AFB11

-
29,6369970

-
54,0468250

São Pedro Sul/RS

AFB05
-

28,9514440
-

54,3129220
Tupanciretã/RS  AFB12

-
29,7403250

-
53,9692130

Santa Maria/RS

AFB06
-

29,0301380
-

54,2620160
Tupanciretã/RS  AFB13

-
29,7948500

-
53,8912000

Santa Maria/RS

AFB07
-

29,1608500
-

54,2886520
Jari/RS  - - - -

 
Telemetria

Área
Amostral

Coordenadas
Geográficas - Datum

SIRGAS 2000 Município/UF  
Área

Amostral

Coordenadas
Geográficas - Datum

SIRGAS 2000 Município/UF

Latitude Longitude Latitude Longitude

Vértice 1
-

28,1335170
-

54,6388210
GuaraniMissões/RS  Vértice 3

-
30,1287240

-
54,4369600

São Gabriel/RS

Vértice 2
-

28,1384540
-

53,7921650
Ajuricaba/RS  Vértice 4

-
30,1472570

-
53,5151330

São Sepé/RS

 
Atropelamento da Fauna

Trecho

Coordenadas
Geográficas - Datum

SIRGAS 2000 Município/UF  Trecho

Coordenadas
Geográficas - Datum

SIRGAS 2000 Município/UF

Latitude Longitude Latitude Longitude
BR-287 -

Início
-

29,6846917
-

54,6657889
São Vicente do

Sul/RS
 

BR-287 -
Fim

-
29,1487889

-
54,8873583

Santiago/RS

BR-377 -
Início

-
29,1487889

-
54,8873583

Santiago/RS  
BR-377 -

Fim
-

28,8716917
-

54,1284861
Jóia/RS

BR-392 -
Início

-
30,0840028

-
53,6390944

São Sepé/RS  
BR-392 -

Fim
-

29,8455111
-

53,7544139
Santa Maria/RS

1 - Leito
natural
Início

-
28,9309111

-
54,3343556

São Miguel das
Missões/RS

 
1 - Leito
natural

Fim

-
28,8724361

-
54,3880417

São Miguel das
Missões/RS

2 - Leito
natural

- -
Toropi/RS  

2 - Leito
natural

- -
Jari/RS
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natural
Início

29,4634639 54,2292111
Toropi/RS  natural

Fim
29,3920917 54,2422972

Jari/RS

3 - Leito
natural
Início

-
29,5915528

-
54,0837417

São Pedro do
Sul/RS

 
3 - Leito
natural

Fim

-
29,5369222

-
54,1430667

São Pedro do
Sul/RS

4 - Leito
natural
Início

-
28,7016444

-
54,4798500

São Miguel das
Missões/RS

 
4 - Leito
natural

Fim

-
28,6184306

-
54,4498417

São Miguel das
Missões/RS

 

2.3. As atividades permitidas por esta autorização são:

Grupo Taxonômico Descrição da Atividade Petrechos Marcação

Mamíferos terrestres Monitoramento Armadilhas fotográficas
Não se
aplica

Aves Monitoramento Gravadores autônomos
Não se
aplica

Quirópteros Captura, soltura, levantamento
Puçá, redes de neblina, sacos de

acondicionamento
Não se
aplica

Graxains e/ou gatos
Captura, coleta de amostras
biológicas, monitoramento,

soltura

Gaiolas de captura, anestésicos via
agulha intramuscular

Rádio
colares

Peixes anuais Captura, coleta de indivíduos Puçá, potes de acondicionamento
Não se
aplica

Macroinvertebrados
Bentônicos

Coleta de amostras biológicas e
sedimentológicas,

monitoramento

Amostrador Surber malha 0,5 mm,
potes e sacos plásticos para

acondicionamento

Não se
aplica

2.4. Deverão ser u lizadas as metodologias aprovadas pelo Parecer Técnico nº 10/2020-
NLA/DITEC/SUPES-RS (SEI 7300593).

2.5. Fica permi da a coleta de carcaças de animais atropelados; macroinvertebrados bentônicos; e de
dois indivíduos de peixes anuais, por morfo po, por campanha, para esclarecimento de dúvidas
taxonômicas e/ou inclusão em coleção científica. 

2.6. Os espécimes eventualmente coletados deverão ser depositados nas Ins tuições abaixo
mencionadas, para as quais fica permitido o Transporte de Material Biológico.

INSTITUIÇÃO DESTINATÁRIA 1: Laboratório de Parasitologia de Animais Silvestres - LAPASIL / UFPEL
ENDEREÇO:
Campus Universitário, S/N. Prédio 18, sala 16.
96160-000   Capão do Leão/RS

TELEFONE DE CONTATO/EMAIL:
51 3275-7618
gertrud.muller40@gmail.com

INSTITUIÇÃO DESTINATÁRIA 2: Laboratório de Anatomia Animal / UNIPAMPA
ENDEREÇO:
BR-472, km 585, C. P. 118. Prédio 200, sala 221.
97501-970   Uruguaiana/RS

TELEFONE DE CONTATO/EMAIL:
55 3911-0200 ramal 2265
paulosouza@unipampa.edu.br

INSTITUIÇÃO DESTINATÁRIA 3: Laboratório de Ictiologia, Departamento de Zoologia / UFRGS
ENDEREÇO:
Av. Bento Gonçalves, 9500 - bloco IV - Prédio 43435.
91501-970   Porto Alegre/RS

TELEFONE DE CONTATO/EMAIL:
51 3308-7727
malabarb@ufrgs.br

INSTITUIÇÃO DESTINATÁRIA 4: Departamento de Zoologia / UFRGS
ENDEREÇO:
Av. Bento Gonçalves, 9500 - bloco IV - Prédio 43435.
91501-970   Porto Alegre, RS - Brasil

 TELEFONE DE CONTATO/EMAIL:
51 98928-2277
maria.joao@ufrgs.br

INSTITUIÇÃO DESTINATÁRIA 5: Laboratório de Biodiversidade e Conservação Marinha / UFSC
ENDEREÇO:
Campus Reitor João David Ferreira Lima
88040-900   Florianópolis/SC

TELEFONE DE CONTATO/EMAIL:
48 3721-2548
nemar@ufsc.br
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IPHAN

o    TRE nº 22/CNL/GAB PRESI/PRESI
o    Ofício nº 143900/2020/SRE - RS
o    Parecer Técnico nº 1191/2021/ATEC-CNA/CNA/DEPAM
o    Portaria que autoriza o empreendedor a realizar as Prospecções Arqueológicas no trecho 
em questão - DOU nº 114

Estudo de Impacto AmbientaI - Rodovia BR-392/RS
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Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Superintendência Regional do Rio Grande do Sul 

  
OFÍCIO Nº 143900/2020/SRE - RS

Porto Alegre, 30 de novembro de 2020.
Ao Sr. Leonardo Maricato
Superintendente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN no Rio Grande do Sul
Av. Independência, 867 – Auxiliadora
CEP 90.035-076 – Porto Alegre/RS  
protocolo.rs@iphan.gov.br
  
Assunto: BR-392 (Santa Maria - Santo Ângelo) - Envio PAIPA e solicitação de Portaria.
Processo IPHAN nº 01450.901466/2017-45.
  

Prezado Sr. Superintendente,

 

1. O DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte, vem, respeitosamente,
SOLICITAR a aprovação do produto nomeado a seguir e a publicação de Portaria para possibilitar a
realização das atividades propostas no Projeto de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico
(PAIPA) a ser executado nas áreas de abrangência da Implantação da Rodovia BR-392/RS: Subtrecho
Entr. RS-149 (P/ Formigueiro) até o Entr. RS-344 (B) (P/ Santa Rosa) - 223,42 km, elaborado em
conformidade com o Termo de Referência Específico (TRE) nº 22/CNL/GAB PRESI/PRESI, emitido
pelo IPHAN em 10 de junho de 2020.
2. As ações do projeto serão realizadas pela empresa STE - Serviços Técnicos de Engenharia
S.A., situada na Rua Saldanha da Gama, 225, Harmonia – Canoas/ RS - RS, CEP: 92310-630, que
compreende os serviços de arqueologia na área em epígrafe sob responsabilidade técnico-científica do
arqueólogo Dr. Everson Paulo Fogolari, inscrito no CPF/MV nº 493.823.220-00.
3. Devido ao tamanho dos arquivos e impossibilidade de envio por e-mail, solicitamos que
seja realizada consulta no processo SEI DNIT.
4. Todos os documentos elencados neste oficio estão disponíveis no seguinte
endereço: http://sempapel.dnit.gov.br/menu-de-navegacao/consulta-processual. O número do processo
SEI/DNIT a ser informado é: 50600.616928/2017-76.
5. Cordialmente, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos necessários.

 
Anexos:
 
 

 
I - Projeto de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico (SEI nº 6996589);
II - Anexo 7 - Declaração de participação do arqueólogo (SEI nº 6998349);
III - Anexo 8 - Arquivos em Formato Shapefile contendo a delimitação d área
abrangida pelo empreendimento (SEI nº 6998371).

 

Atenciosamente,
 

Eng.º Delmar Pellegrini Filho

http://sempapel.dnit.gov.br/menu-de-navegacao/consulta-processual


Superintendente Regional/RS
 

 

Documento assinado eletronicamente por Delmar Pellegrini Filho, Superintendente Regional no
Estado do Rio Grande do Sul, em 30/11/2020, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7004482 e
o código CRC 1BE1B3D0.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 50600.616928/2017-76 SEI nº 7004482

              

Rua Siqueira Campos, 664
CEP 90.010-000 
Porto Alegre/RS |

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021062100139

139

Nº 114, segunda-feira, 21 de junho de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico da Área de Empréstimo
OC-114

Arqueólogo Coordenador: Bruno Leonardo Ricardo Ribeiro
Arqueólogo de Campo: Deivison do Couto Gonçalves
Área de Abrangência: Município de Mara Rosa, estado de Goiás
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
19-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Vale S.A
Empreendimento: Área de Empréstimo OC-116
Processo nº 01450.000729/2021-83
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico da Área de Empréstimo

OC-116
Arqueólogo Coordenador: Bruno Leonardo Ricardo Ribeiro
Arqueólogo de Campo: Deivison do Couto Gonçalves
Área de Abrangência: Município de Mara Rosa, estado de Goiás
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
20-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Vale S.A
Empreendimento: Área de Empréstimo OC-118
Processo nº 01450.000731/2021-52
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico da Área de Empréstimo

OC-118
Arqueólogo Coordenador: Bruno Leonardo Ricardo Ribeiro
Arqueólogo de Campo: Deivison do Couto Gonçalves
Área de Abrangência: Município de Mara Rosa, estado de Goiás
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
21-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Energisa Tocantins Transmissora de Energia S.A
Empreendimento: LTs Dianópolis ll -Gurupi CI/ Dianópolis ll -Palmas CI e

Subestações; SE Palmas 230 kV, SE Dianópolis ll -SE Gurupi 230/138 K
Processo nº 01422.000238/2019-55
Projeto: Gestão do Patrimônio Arqueológico -LTs Dianópolis ll -Gurupi CI/

Dianópolis ll -Palmas CI e Subestações; SE Palmas 230 kV, SE Dianópolis ll -SE Gurupi 230/138
kV

Arqueóloga Coordenadora e de Campo: Lilia Benevides Guedes
Área de Abrangência: Municípios de Almas, Conceição do Tocantins Dianópolis,

Gurupi, Monte do Carmo, Natividade, Palmas, Peixe, Pindorama do Tocantins, Porto Alegre do
Tocantins, São Valério e Silvanópolis, estado do Tocantins

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
22-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: MetroGreen Skyrail Concessionária da Bahia S.A
Empreendimento: VLT Fase 1 - Trecho 1
Processo nº 01502.001209/2019-11
Projeto: Monitoramento Arqueológico para as obras do VLT Fase 1 - Trecho 1
Arqueóloga Coordenadora: Jeanne Almeida Dias
Arqueóloga de Campo: Bruna Silva Santos
Área de Abrangência: Município de Salvador, estado da Bahia
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
23-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do Espírito

Santo - DER/ES
Empreendimento: Reabilitação e Implantação na ES-166
Processo nº 01409.000244/2020-14
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico Reabilitação e

Implantação na ES-166
Arqueóloga Coordenadora: Marina Buffa Cesar
Arqueóloga de Campo: Marina Buffa Cesar
Apoio Institucional: Museu Histórico da Serra - Prefeitura Municipal da Serra
Área de Abrangência: Municípios de Castelo e Cachoeiro de Itapemirim, estado do

Espírito Santo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
24-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
Empreendimento: Contorno Rodoviário de Três Lagoas
Processo nº 01401.000132/2020-33
Projeto: Acompanhamento Arqueológico na área de implantação do Contorno

Rodoviário de Três Lagoas
Arqueólogo Coordenador: Itelmar de Negreiros Oliveira
Arqueólogo de Campo: Adolfo Yuji Okuyama
Área de Abrangência: Município de Três Lagoas, estado de Mato Grosso do Sul
Prazo de Validade: 18 (dezoito) meses
25-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Parque Eólico Serra do Seridó VI S.A
Empreendimento: LT 500 kV SE Serra do Seridó I - SE Santa Luzia II
Processo nº 01408.000073/2021-14
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área de implantação

da LT 500 kV SE Serra do Seridó I - SE Santa Luzia II
Arqueólogo coordenador: Onésimo Jerônimo Santos
Arqueólogo de Campo: Daniel Bertrand
Área de Abrangência: Junco do Seridó e Santa Luzia, estado da Paraíba
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
26-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do Espírito

Santo - DER/ES
Empreendimento: Reabilitação e Duplicação da ES-488, Trecho Entr. BR-101 (São

José do Frade) - Cachoeiro de Itapemirim
Processo nº 01409.000245/2020-69
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico da Reabilitação e

Duplicação da ES-488, Trecho Entr. BR-101 (São José do Frade) - Cachoeiro de Itapemirim
Arqueóloga Coordenadora: Marina Buffa Cesar
Arqueóloga de Campo: Marina Buffa Cesar
Apoio Institucional: Museu Histórico da Serra - Prefeitura Municipal da Serra
Área de Abrangência: Municípios de Itapemirim e Cachoeiro de Itapemirim, estado

do Espírito Santo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
27-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Nhamandu Energia SPE S/A
Empreendimento: Complexo Fotovoltaico Nhamandu
Processo nº 01402.000381/2020-19
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área do Complexo

Fotovoltaico Nhamandu
Arqueólogo Coordenador: Willy Edgar Brudi
Arqueólogo de Campo: Luciano de Souza Silva
Apoio Institucional: Museu Dom Avelar Brandão Vilela - Fundação Cultural Cristo Rei
Área de Abrangência: Municípios de Brejo do Piauí e Tamboril do Piauí, estado do Piauí
Prazo de Validade: 03 (três) meses
28-Enquadramento I.N: Nível III
Empreendedor: Taquarituba Para Todos os Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda
Empreendimento: Residencial Jurema
Processo nº 01506.002194/2019-78
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área do Residencial

Jurema
Arqueóloga Coordenadora: Lilia Benevides Guedes
Arqueóloga de Campo: Thaissa de Castro Almeida Caino
Apoio Institucional: Museu Municipal Elizabeth Aytai - Prefeitura de Monte Mor
Área de Abrangência: Município de Taquarituba, estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

29-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Vitor Visconde Brasil
Empreendimento: Fazenda Murici II
Processo nº 01422.000820/2019-11
Projeto: Acompanhamento Arqueológico na Fazenda Murici II
Arqueóloga Coordenadora e de Campo: Emilly Leão de Oliveira
Área de Abrangência: Município de Peixe, estado do Tocantins
Prazo de Validade: 03 (três) meses
30-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Guimar Guidi Mármores Ltda
Empreendimento: Claros Dias
Processo nº 01409.000118/2021-41
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico do Empreendimento

Claros Dias
Arqueólogo Coordenador: Francisco João Lopes Silva
Arqueólogo de Campo: Francisco João Lopes Silva
Apoio Institucional: Museu Histórico da Serra - Prefeitura Municipal da Serra
Área de Abrangência: Município de Vargem Alta, estado do Espírito Santo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
31-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Loteamento Due Fratelli SPE Ltda
Empreendimento: Loteamento Due Fratelli
Processo nº 01512.000563/2020-42
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área de Influência do

Loteamento Due Fratelli
Arqueólogo Coordenador: Everson Paulo Fogolari
Arqueóloga de Campo: Márcia Rodrigues
Apoio Institucional: Museu Municipal Irmã Celina Schardong - Prefeitura Municipal

de Gaurama
Área de Abrangência: Município de Erechim, estado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
32-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Pedreira Andreetta & Cia Ltda
Empreendimento: Pedreira Andreetta
Processo nº 01512.000303/2018-52
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área de Influência da

Pedreira Andreetta
Arqueólogo Coordenador: Everson Paulo Fogolari
Arqueólogas de Campo: Marcia Rodrigues Santos e Daniela Alves de Araújo
Apoio Institucional: Museu Municipal Irmã Celina Schardong - Prefeitura Municipal

de Gaurama
Área de Abrangência: Município de Passo Fundo, estado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
33-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: CGH Jacupiranga Energética SPE Ltda
Empreendimento: CGH Jacupiranga
Processo nº 01425.000247/2020-50
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico - CGH Jacupiranga
Arqueóloga Coordenadora: Fabíula Martins Ferrer
Arqueóloga de Campo: Izabella Alvarenga Nunes
Apoio Institucional: Instituto Homem Brasileiro
Área de Abrangência: Município de Campo Novo do Parecis, estado do Mato Grosso
Prazo de Validade: 03 (três) meses
34-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Cauduro - Estudos, Projetos e Consultoria
Empreendimento: Complexo Eólico Ventos de Pejuçara
Processo nº 01512.000165/2021-15
Projeto: Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na Área do

Complexo Eólico Ventos de Pejuçara
Arqueóloga Coordenadora: Estefânia Jaékel da Rosa
Arqueólogo de Campo: Freddy Bager Junior
Apoio Institucional: Núcleo de Pré-história e Arqueologia - NuPHA - Universidade

de Passo Fundo (UPF)
Área de Abrangência: Municípios de Pejuçara e Cruz Alta, estado do Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
35-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Araguaia Geradora de Energia Ltda
Empreendimento: CGH Alto Araguaia I
Processo nº 01425.000454/2011-13
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico da CGH Alto Araguaia I
Arqueóloga Coordenadora: Wyslanne Gomes Lopes
Arqueóloga de Campo: Érica de Sousa Rocha
Apoio Institucional: Museu de História Natural de Alta Floresta - Universidade do

Estado de Mato Grosso (UNEMAT)
Área de Abrangência: Município de Alto Araguaia, estado do Mato Grosso
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
36-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
Empreendimento: Implantação da Rodovia BR-392/RS: Subtrecho Entr. RS-149 (P/

Formigueiro) até o Entr. RS-344 (B) (P/ Santa Rosa) - 223, 42 km e Ampliação da Capacidade de
dois segmentos - 34,89 km

Processo nº 01450.901466/2017-45
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área de Implantação

da Rodovia BR-392/RS: subtrecho Entr. RS-149 (p/Formigueiro) até a Entr. RS-244 (B) (p/ Santa
Rosa) 223,42 km e Ampliação da Capacidade de dois segmentos - 34,89 km - RS

Arqueólogo Coordenador: Everson Paulo Fogolari
Arqueóloga de Campo: Márcia Rodrigues Santos
Apoio Institucional: Universidade de Santa Cruz do Sul (UNISC)
Área de Abrangência: Municípios de Santo Ângelo, Entre-Ijuís, São Miguel das

Missões, Tupanciretã, Jari, Toropi, São Pedro do Sul, Santa Maria, São Sepé e Formigueiro,
estado do Rio Grande do Sul

Prazo de Validade: 10 (dez) meses
37-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Fauna e Flora Soluções Ambientais e Agrimensura
Empreendimento: CGH Saudades
Processo nº 01510.000758/2018-98
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na CGH Saudades
Arqueóloga Coordenadora: Vania Leandro de Sousa
Arqueóloga de Campo: Graciele Tules de Almeida
Apoio Institucional: Núcleo de Estudos Etnológicos e Arqueológicos do Centro de

Memória do Oeste de Santa Catarina (NEEA/CEOM) - Universidade Comunitária Regional de
Chapecó (Unochapecó)

Área de Abrangência: Municípios de Novo Horizonte e Coronel Martins, estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
38-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do Espírito

Santo - DER/ES
Empreendimento: Reabilitação e Duplicação da BR/ES-482, Trecho Entr. BR-101 (Safra)
Processo nº 01409.000243/2020-70
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico da Reabilitação e

Duplicação da BR/ES 482, Trecho Entr. BR-101 (Safra)
Arqueóloga Coordenadora: Marina Buffa Cesar
Arqueóloga de Campo: Marina Buffa Cesar
Apoio Institucional: Museu Histórico da Serra - Prefeitura Municipal da Serra
Área de Abrangência: Município de Cachoeiro de Itapemirim, estado do Espírito Santo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
chaiana.teixeira
Realce



FUNAI

o    Ofício nº 135469/2020/SRE - RS
o    Ofício nº 129589/2021/SRE - RS 

Estudo de Impacto AmbientaI - Rodovia BR-392/RS
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